
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
-». CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"

GABINETE DO PREFEITO
PORTO FERREIRA

Ofício nº 327/2019 - GP.

Porto Ferreira 15 de maio de 2019.
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
LEITURA NO EXPEDIENTE DA SESSÃO ORDINÁRIA

Exmo Sr. ~EALlZADA EM:.._._._,---
JOSÉGUSTAVO BRAGA COLUCI JESPACHO:._ _ _. ----.-.-
0.0. Presidente da Câmara MunicipaL- ..---- , - -- --.-.- -- ..-.- ..-·_ -
Nesta; PRESIDENTE --.. - ..----,---

1° SECRETÁRIO:., _

L

~ '_O_S_E_CR_E_T_A_R_IO_·__ ---- • ---__ ~r---Ref.: Requerimento nº 112/2019 _

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do

nobre Vereador Alan João Orlando, seguem anexas informações do Sr.

Régis Radael Berretta, Secretário de Cultura.

Sendo o que me cu ria para o momento, renovo protestos

de estima e consideração.

Atenciosamente,

CNPJ: 45.339.363/0001-94
Praça Cornélio Procópio, n090- Centro - Porto Ferreira, SP- CEP: 13660-000

Fone: (19) 3589-5201 /3589-5202/3589-5203
www.portoferreira.sp.gov.brlgabinete@portoferreira.sp.gov.br
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PREFEITURA DE PORTO FERREIRA
"A CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"

SECRETARIA DE CULTURA

PORTO FERREIRA

Porto Ferreira, 08 de maio de 2019.

A
Marcos André Pereira da Silva
AssessorPara AssuntosLegislativos

Resposta ao Requerimento n° 112/2019 de autoria do Vereador Alan João
Orlando, referente a informações a respeito dos atendimentos da Secretaria de
Cultura por meio da EscolaMunicipal de Música e Artes.

Analisando as informações contidas no requerimento n° 112/2019

requeridas pelo vereador Alan João Orlando, venho manifestar os seguintes

esclarecimentos:

Cursos Quantidade de Alunos

1 Ballet Adulto 93

2 Ballet Infantil 109

3 Bateria 32

4 Canto Coral 56

5 Contra Baixo 13

6 Desenho 35

7 Guitarra 21

8 Hip-Hop 13

9 Piano 24

10 Pintura 18

11 Sapateado 81

12 Teatro 64

CNPJ: 45.339.363/0001-94
Rua Dona Balbino, n° 769, 2° andar - Centro - Porto Ferreira, SP- CEP:13660-172 ~

Fone: (19) 3585-5700 /)
www.portoferrelra5pgov.brlcultura@portoferreira.sp goy br ~
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PORTO FERREIRA

13 Teclado 23

14 Viola 21

15 Violão 71

16 Violino 21

17 Banda Marcial 100

TOTAL 795

Atualmente são oferecidas 17 (dezessete) modalidades e estão em

processo de contratação mais 3 (três), instrumentos de sopro, musicalização

infantil e fotografia. Essasúltimas ainda não foram contratadas devido a falta de

profissionais na área com a documentação necessária para a contratação.

Assim que contratados, serão disponibilizadas mais 120 (cento e vinte) vagas

com a efetivação dessescursos.

Estamos passando pelo período de verificação de faltas e desistências

de alunos, portanto calcularemos a quantidade de vagas e iniciaremos o

chamamento de pessoasda lista de espera. Portanto o número total de alunos

tende a aumentar.

Emanexo estão os contratos assinadoscom as empresas vencedoras da

licitação referente as oficinas oferecidas por esta secretaria.

Estamosà diSPOSiçrJ;,dri2=i~tos.
R~IS RADAEL BERREnA
-~cretário de Cultura

CNPJ: 45.339.363/0001-94
Rua Dona Balbina, n° 769, 20 andar - Centro - Porto Ferreira, SP- CEP:13660-172

Fone: (19) 3585-5700
Www oortoferreirq so QOY br I culturq@portoferreirq so QOY br



MUNICÍPIO DEPORTO FERREIRA
liA Capital Nacional da Cf!râmica Artística e da Decoração - Lei 1349212017"

Secretaria de Gestão
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

ATA DE REGISTRODE PREÇOSN° 032/2019
--- PREGÃOPRESENCIALNQ0112019 ----
PROCESSOADMINISTRATIVO: 63512019

o MUNICiplO DE PORTOFERREIRA,inscrito no CNPJsol::>n,o 45.339.363/0001-94, isento de Inscrição
Estadual, com sede na Praça Cornélio Procópio, nlil 90. Centro, na cidade de Porto Ferreira, Estado de
São Paulo, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor
RÓMULO Luis DE LIMA RIPA, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade número
45.962.674-7 _SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o número
350.575.978-33, doravante designado MUNIClplO, e a empresa abaixo relacionada, representada na
forma de seu Contrato Social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada
DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de PreçQS. nos termos das Leis
8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto Municipal n° 59 de 6 de julho de 2005 e elterações, bem
como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a
seguir estabelecidas:

o preço registrada é fixo e lrreajustável e contempla materiais, todas as despesas (mão-de-obra,
transporte, equipamentos. instalações, tributos) que o compõem, bem como todos os encargos
(obrlqações sociais, impostos, taxas etc.) e quaisquer despesas, diretas e indiretas indispensáveis ao
perfeito cumprimento do objeto.

cLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1 Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artfsticas, para a Secretaria de Cultura no municfplo de Porto Ferreira, incluindo as suas
coOrdena.ções.1.2 As DETENTORA deverá apresentar Plano de Curso para cada um dos itens das oficinas.

cLÁUSULA SEGUNDA- FORMA, PRAZO E LOCALDE EXECUÇÃO
2.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços inclui a execução de modalidades artísticas que já
são oferecida.!> pelo Município.
2.1.1. Entende-se como execucãQ, os Planos de Aula que serão ministradas como também a !...••.)i).'
execução e aplicação de todas elas; !~
2.2. objetivos especfflcos da execução do objeto: oferecer atendimento gratuito no ensino da arte
em todas as áreas especificadas neste Edital.
2.3. Dentre as modalidades a serem oferecidas estão: ballet adulto, ballet infantil, bateria, canto
coral, contrabaixo, desenho, fotografii3, guitarra, hip-hop, instrumentos de sopro, piano, pintura, r
sapateado, teatro, teclado, viola, violão e violino. t.-
2.4. As aulas serão ministradas no período da manhã, tarde e noite de segunda a sábado, ~
estarão sujeitas a alterações, conforme a demanda de cada uma das modalidades.
2.5. As modalidades descritas no item 2.3. deverão atender as seguintes faixas etárias:
2.5.1. Ballet Infantil: a partir de 03 (três) anos;
2.5.2. Musicalização Infantil: a partir de 02 (dois) anos;
2.5.2. Instrumentos de Sopro: a partir de 05 (cinco) anos e
2.5.4. Demais itens: a partir de 07 (sete) anos.
2.6. A Detentora da Ata deverá iniciar a modalidade em até 5 (clnco) dias após a assinatura da
Ata de Registro de Preços dlretamente na SECRETARIADE CULTURA, à Avenida Engenheiro NicolaU
dê Vergueiro Forjaz, 330 - Centro.
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2.7. Até o 52 dia útil do mês subsequente a realização das oficinas, a DETENTORA deverá
apresentar um controle de cadastro e de frequência digitalizado e que seja transmitido para ii
Secretaria de Cultura.
2.8. Para cada modalidade a DETENTORAdeverá realizar no mínimo uma oficina por semana.
2.9. Obter, no mínimo 15 alunos, com cadastro ativo em cada item, considerando atlvo os alunos
que não obtiveram 3 faltas consecutivas sem justificativa.
2.10 A cada 03 (três) meses a DETENTORAdeverá aplicar uma avaliação dos alunos.
2.11. As oficinas deverão contar com aprendizado prático e teórico em cada área de estudo,
fazendo com que os alunos obtenham todo conhecimento e vivência do instrumento de cada
modalidade artística.
2.12 As oficinas terão duração mínima de 50 (cíncoenta) minutos e máxima de 2 (duas) horas,
dependendo da necessidade da atividade.
2.13. A DETENTORA deverá ainda organizar e preparar os alunos para apresentações. recitais e
festivais do calendário oficial do municfpio.

cLÁUSULA TERCEIRA- YIG~NCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, tmprorrcqávels,
contados da data de sua assinatura, ou da consecução do objeto, o que ocorrer primeiro.

cLÁUSULA QUARTA- PAGAMENTO
4.1. O MUNIClplO efetuará o pagamento, observado o seguinte:
a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta
bancária indicada pela PROPONENTEvencedora, em até 15 (quinze) dias após a execução mensal do
objeto, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor
designado para receber o objeto.
b) A DETENTORA deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento dO objeto, mediante
acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, de acordo com o
disposto no Decreto Federal 6.022 de 22/01/2007 e Ajuste SINIEF11 de 26/09/2008.
c) Serão retidos na fonte os tributos e as contrlbulções elencadas nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.
d) Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORAenquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação legal. ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o{s) pagamento(s) pendenteís), sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
e) A(s) Nota(s) Fiscal(ais) somente será(ão) encaminhada(s) para pagamento somente após a
devida conferência e atesto do(s) sollcltantets).
f) Os pagamentos efetuados em atraso sofrerão a correção monetária e os juros legais, desde
a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. Também
poderão ocorrer compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos; e descontos por
eventuais antecipações de pagamentos.

cLAUSULA QUINTA- OBRIGAÇOESDA DETENTORA
5.1. Na execução do objeto do presente Registro de Preços obriga-se a DETENTORA a envidar
todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados e, ainda, a:
a) responder pelos danos causados ao MUNICIPIOou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo quando da execução do objeto do edital. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o
fato do MUNIC(PIOfiscalizar e acompanhar todo o procedimento;
b) assumir a responsabilidade por danos causados diretamente a bens de propriedade do
MUNICIPio, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do
objeto;
c) substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem alterações,
deteriorações imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do ins rurnento
convocatório, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamentos; ,
d) cumprir os prazos e condições previstas no Edital e seus anexos;
e) comunicar ao MUNICIPIO,formalmente, qualquer anormalidade de caráter urgen
esclarecimentos julgados necessários;
f) arcar com as despesas decorrentes da não observância das condiçõesdo ato
bem como de infrações praticadas, na execução do objeto:
g) apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com O estabelecido no
Edital;
h) indicar, formalmente, preposto credenciando-o para a manutenção de contatos, durante a
execução do obleto. com o representante do MUNIClpIO; >
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i) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrtqações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao MUNIClplOos documentos nElcessários,sempre que sotlcttado:
j) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudiCaçãodo objeto.k) não veicular publicidade acerca do objeto do edital, salvo se houver prévia autorização da
Municipalidade.
I) assumir:i. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus tácnícos quando da
execução da ata, Ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da licitante;

li.todos os encargos de possíveldemanda trabalhista, civil ou penal. relacionadas à execução do objeto,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

lli.a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata de Registro
de Preços.m) executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçõestécnicas correspondentes.
n) quando a prestação do objeto envolver utilização de veículos, a futura contratada deverá
promover sua identificação.i) Na identificação a que se refere o item anterlor. deverá constar o nome da empresa
prestadora e o nome do órgão solicitante,
ii) A identificação obrigatoriamente deverá ser fixada nas laterais dos veículos.
ii) Não será permitido o uso de identificação móvel.
o) Fornecer às pessoas por ela recrutadas para executar o contrato e dela exigir o uso de
uniforme, crachás bem como todos osequipamentos de proteção individual e segurança exigidOpela
CLT;o) responder por quaisquer danos,de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados,
terceiros ou a Detentora daAta, em razãode acidentes ou de açâe, ou de omissão. dolosa ou culposa,
de preposto ou de quem em seu nome agir.p) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas. nem subcontratar qualquer das prestaçõesa que está obrigada, sem prévio assentimento
por escrito do Município;q) manter durante todo a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação
previstas no Edital.

cLÁUSULASEXTA- OBRIGAÇÕES00 MUNICIPIO
6.1. O MUNIClpIO,durante a vigência desta Ata de Registro de Preços.compromete·se a:
I proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações

deste edital, inclusive permitir livre acesso dos empregados da empresa às dependências da
Prefeitura relacionadas à execuçãodo obleto:
II promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
III fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações. 'IV Indicar funcionário responsável pelo acompanhamento deste registro de Preçose
V comunicar à DETENTORAsobre qualquer irregularidade na entrega do produto ou na
execução do objeto, objeto da presente.

cLÁUSULASÉTIMA- SANÇÕES
7.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução de seus
objetos, não mantiver a proposta. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará
sujeito à sanção prevista no artigo 70 da Lei 10520/02, sem prejuízo das multas previstas no
instrumento convocatório e demais penalidades legais. ....
1.2.. A.recusa .in.Ju.stifilcadado a.d.jUd.icatário em assinar ocontrato, ace.i.t.ar.ou retirar o inst.rumen.to ~ •.•.equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo MUNIClpIO,caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida.7.3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com
o MUNIClpIO. as sanções administrativas aplicadas à DETENTORAserão advertência; multa;
suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de c.ontratar com a Adm.inistração e ..-r
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública. t
7.4. 0. atraso injustificad.o.na entrega d.o objeto sem pr.ejUl'z.odo disposto no.parágrafo 1Q do artigo.
86 da Lei Federal nO,8.666/93, sujeitará a DETENTORAà multa de mora, calculada por dia de atras
da obrigação não cumprida na seguinte proporção: ~
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a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 2% (dois por cento) ao dia.
7.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicada a DETENTORAa multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida.
7.6. A aplicação de quaisquer sanções referidas no item anterior, não afasta a responsabilização
civil da licitante vencedora pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela tnadlrnplêncía.
7.7. Sempre que não houver prejufzo para o MUNICfplO, as penalidades impostas poderão ser
relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.

cLAUSULA OITAVA- RECURSOSORÇAMENTARIOS
8.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto desta Ata de Registro de Preços está a cargo
dos Elemento Orçamentário abaixo relacionado e não contempla Fonte de Recursos Federais
(Comunicado SDG 28/2017):

Secretariade Cultura 06.01.00 1741 3.3.90.39.99 13.392.3006.2404 110.0000 01

cLAUSULA NONA - FORO
9.1 Fica eleito o foro da cidade de Porto Ferreira. SP. como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Nada mais havendo a ser declarado. foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
conforme, vai asso da pelas partes.

" . .',

\ là~,. ,;k'~\,m~~
Tatlana Terossi Presoto
CPF: 223.426.298-42

~ ç:~t'~~~~
Everton Eduardo Agripino da Silva

CPF:423.340.158-30
Proprietário

Detentor da ATA

TESTEMUNHAS:
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TERMODECI~NCIAEDENOTIFICAêÃO
(CONTRATOS)

CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPALDEPORTOFERREIRA- CNPJ:45.339.363/0001-94
CONTRATADO:EVERTONE.DUARDOAGRIPINODASILVA42334015830 - CNPJ:27.167.502/0001-68
CONTRATONQ(DEORIGEM):03212019
OBJETO:Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas, para a Secretaria de Cultura no município de Porto Ferreira, incluindo as suas
coordenações.
ADVOGADO (5)1 NQ OAB: (*): Lucas Peres de Lima OAS 403087 e-mail:
lucas.lima@portoferreira.sp.qov.br (Contratante)

Pelo presente TERMO,nós, abaixo identificados:
1. EstamosCIENTESde que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento. no Sistema de Processo
Eletrõnico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nQ

01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processoeletrônico. todos os Despachose Decisõesque vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficiai do Estado. Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nQ 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais,conforme regras do Código de ProcessoCivil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) Oacompanhamento dos atos do processoaté seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Porto Ferreira, 18 de fevereiro de 2019.

GESTORDO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Rômulo Luísde Lima Ripa
CPF:350.575.978-33 RG: 45.
Data de Nascimento: 05/05/19Endereçoresidencial complet. veni r de Barros, nº 550 _ Apto 73 - Vila Maria - CEP:13660-200
E-mail institucional:~re<;;fe5.!i~to~~~fF5Oll.!~l.!pj~·b~r
E-mail pessoal:~ro~m!:!!.!.lul~0!:l.r.~~~~~ll.!.;j~
Telefones: (19) 3589-5200

PelaCONTRATADA
Nome: Everton EduardOAgriplno da Silva Cargo:
Proprietário
CPF:423.340.158-30 RG: 49.710.800-0
Data de Nascimento:12/10/1994
Endereçoresidencial completo: RuaJoãoAraújo, nll 610F,
Jardimjandlra, Porto Ferre.ira/SP,CEP13.660-000
E-mail institucional:everton_psc@outlook.com
E-mailpessoal:everton_psc@outlook.com
Telefone(s): (19) 99204-7729
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ATADEREGISTRODEPREÇOSN° 033/2019
_---PREGÃOPRESENCIALNQ01/2019 ----
PROCESSOADMINISTRATIVO:635/2019

O MUNIC(PIODEPORTOFERREIRA.inscrito no CNPJsob n." 45.339.363/0001-94. isento de Inscrição
Estadual, com sede na PraçaComélío prac6pio, nA90, Centro. na cidade de Porto Ferreira. Estadode
São Paulo, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor
RÓMULOLuis DE UMA RIPA. brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade número
45.962.674-7 _5SP/SP,inscrito noCadastrode PessoasFísicasdo Ministério da fazenda sob o número
350.575.978-33. doravante designado MUNIClpIO,e a empresa abaixo relacionada, representada na
forma de seu Contrato Social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada
DETENTORA,resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis
8.666/1993 e 10.520/2002. do Decreto Municipal n° 59 de 6 de julho de 2005 e alterações. bem
como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a
seguir estabelecidas:

O preço registrado é fixo e irreajustáVel e contempla materiais. todas as despesas (mão-de-obra.
transporte, equipamentos, instalações, tributos) que o compõem. bem como todos os encargos
(obrigações sociais, impostos. taxas etc.) e quaisquer despesas,diretas e indiretas indispensáveis ao
perfeito cumprimento do objeto.

cLAUSULAPRIMEIRA- OBJETO
1.1 Registro de Preços da hora para futura e eventual. contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas, para a Secretaria de Cultura no município de Porto Ferreira. incluindo as suas
coordenações.
1.2 As DETENTORAdevera apresentar Planode Curso para cada um dos itens das oficinas.

cLAUSULASEGUNDA- FORMA,PRAZOELOCALDEEXECUÇÃO
2.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços inclui a execução de modalidades artísticas que já
são oferecidas pelo Município.
2.1.1. Entende-se como execucão. os Planos de Aula que serão ministradas como também a \
execução e aplicação de todas elas; . n)
2.2. Objetivos específicosda execuçãodo objeto: oferecer atendimento gratuito no enslno da arte f\\'{
em todas as áreas especificadas neste Edital. Y
2.3. Dentre as modalidades a serem oferecidas estão: ballet adulto. ballet infantil. bateria, canto
coral. contrabaixo, desenho, fotografia, guitarra. hip-hop, instrumentos de sopro. piano. pintura.
sapateado, teatro. teclado, viola, violão e violino.
2.4. As aulas serão ministradas no perlodo da manhã, tarde e noite de segunda a sábado. e ,
estarão sujeitas a alterações, conforme a demanda de cada uma das modalidades.
2.5. As modalidades descritas no item 2.3. deverão atender as seguintes faixas etárias:
2.5.1. Ballet Infantil: a partir de 03 (três) anos;
2.5.2. MusicalizacãoInfantil: a partir de 02 (dois) anos;
2.5.2. Instrumentos de Sopro:a partir de 05 (cinco) anos e
2.5.4. Demais itens: a partir de 07 (sete) anos.
2.6. A Detentora da Ata deverá iniciar a modalidade em até 5 (cinco) dias após a assinatura da
Ata de Registro de Preçosdiretamente na SECRETARIADECULTURA.à Avenida Engenheiro Nicola
de Vergueiro Forjaz. 330 - Centro.
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2.7. Até o 52 dia útil do mês subsequente a realização das oficinas, a DETENTORA deverá
apresentar um controle de cadastro e de frequência digitalizado e que seja transmitido para a
Secretaria de Cultura.
2.8. Para cada modalidade a DETENTORAdeverá realizar no mfnimo uma oficina por semana.
2.9. Obter, no mfnlrno 15 alunos, com cadastro ativo em cada item. considerando ativo os alunos
que não obtiveram 3 faltas consecutivas sem justificativa.
2.10 A cada 03 (três) meses a DETENTORAdeverá aplicar uma avaliação dos alunos.
2.11. As oficinas deverão contar com aprendizado prático e teórico em cada área de estudo,
fazendo com que os alunos obtenham todo conhecimento e vivência do instrumento de cada
modalidade artística.
2.12 As oficinas terão duração mínima de 50 (cincoenta) minutos e máxima de 2 (duas) horas,
dependendo da necessidade da atividade.
2.13, A DETENTORA deverá ainda organizar e preparar os alunos para apresentações, recitais e
festivais do calendário oficial do município.

cLAUSULA TERCEIRA- VIG~NCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, improrrogáveis,
contados da data de sua assinatura, ou da consecução do objeto, o que ocorrer primeiro.

cLÁUSULA QUARTA- PAGAMENTO
4.1. O MUNIClplO efetuará o pagamento, observado o seguinte:
a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta
bancária indicada pela PROPONENTEvencedora, em até 15 (quinze) dias após a execução mensal do
objeto, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor
designado para receber o objeto.
b) A DETENTORA deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto, mediante
acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, de acordo com o
disposto no Decreto Federal 6.Ú22 de 22/01/2007 e Ajuste SINIEF11 de 26/09/2008.
c) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.
d) Nenhum pagamento será efetuado à DmNTORA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação legal, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
e} A(s) Nota(s) Fiscal(ais) somente será(ão) encaminhada(s) para pagamento somente após a
devida conferência e atesto dots) solicitante(s).
f) Os pagamentos efetuados em atraso sofrerão a correção monetária e os juros legais, desde
a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. Também
poderão ocorrer compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos; e descontos por
eventuais antecipações de pagamentos.

cLÁUSULA QUINTA- OBRIGAÇÕESDA DETENTORA
5.1. Na execução do objeto do presente Registro de Preços obriga-se a DETENTORAa envidar
todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados e, ainda, a:
a) responder pelos danos causados ao MUNIClplO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo quando da execução do objeto do edital, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o
fato do MUNIClplO fiscalizar e acompanhar todo o procedimento;
b) assumir a responsabilidade por danos causados diretamente a bens de propriedade do
MUNICIPio, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do
objeto:
c) substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem alterações,
deterioraço-,es imperfeições ou quaisqu,'er irregu.lar,id,ad,esdiscrepa,ntes às exigências do inst,r~"m to J),' v':'
convocatório, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamentos; .
d) cumprir os prazos e condições previstas no Edital e seus anexos: -
e) comunicar ao MUNIClpIO, formalmente, qualquer anormalidade de caráter urgente estar
esclarecimentos julgados necessários;
f) arcar com as despesas decorrentes da não observância das condições do ato convo órlo.
bem como de infrações praticadas. na execução do objeto;
g) apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido nó
Edital;
h) indicar, formalmente, preposto credenciando-o para a manut
execução do objeto, com o representante do MUNIClpIO; ,
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i) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório. apresentando ao MUNIClplOos documentos necessários.sempre que solicitado;
j) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto.
k) não veicular publicidade acerca do objeto do edital. salvo se houver prévia autorização da
Municipalidade.
I) assumir:
i. a responsabilidade por todas as providêncles e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes do trabalho, quando. em ocorrência da espécie. forem vftimas os seus técnicos quando da
execução da ata, ou em conexão com eles. ainda que acontecido em dependência da licitante;

ii.todos os encargos de possfveldemanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do objeto,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

iiLa responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata de Registro
de Preços.
m) executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente. enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legaiS.normas e especificaçõestécnicas correspondentes.
n) quando a prestação do objeto envolver utilização de vefculos. a futura contratada deverá
promover sua identificação.
i) Na identificação a que se refere o item anterior, deverá constar o nome da empresa
prestadora e o nome do órgão solicitante.
ii) A identificação obrigatoriamente deverá ser fixada nas laterais dos veículos.
ii) Não será permitido o uso de identificação móveL
o) Fornecer às pessoas por ela recrutadas para executélr o contrato e dela exigir o uso de
uniforme, crachás bem comotodos os equipamentos de proteção individual e segurança exigido pela
CLT;
o) responder por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregadOS,
terceiros ou a Detentora daAta, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa,
de preposto ou de quem em seu nome agir.
p) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçõesa que está obrigada, sem prévio assentimento
por escrito do Município;
q) manter durante todo a vigência da Ata de Registro de Preçosas condições de habilitação
previstas no Edital. '

cLAUSULASEXTA- OBRIGAÇÕESDOMUNICfplO
6.1. O MUNIClplO,durante a vigência desta Ata de Registrode Preços,compromete-se a:
I proporcionar todas as facilidades indispensáveiS ao bom cumprimento das obrigações

deste edital, inclusive permitir livre acesso dos empregados da empresa às dependências da
Prefeitura relacionadas à execuçãodo objeto;
II promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
III fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações.
IV indicar funcionário responsável pelo acompanhamento deste registro de Preçose
V comunicar à DETENTORAsobre qualquer irregularidade tia entrega do produto ou na
execução do objeto, objeto da presente.

cLAUSULASÉTIMA- SANÇÕES
7.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seus
objetos, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará
sujeito à sanção prevista no artigo 72 da Lei 10520/02, sem prejuízo das multas previstas no
instrumento convocatório e demais penalidades legais. ~ ..,
7.2.. , ,A.r.ecusai.niustificad,.a dO,adJ'udicatá,rioem,.assinar o con..trato, aceitar ou retirar .0.. instrumento ,equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo MUNIClpIO,caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida.
7.3. No casode atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com )1',

o MUNICfpIO, as sanções administrativas aplicadas à DETENTORAserão advertência; multa; . j
suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração e
declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto sem prejufzodo disposto no parágrafo 1" do artigo
86 da Lei Federal n". 8.666/93, sujeitará a DETENTORAà multa de mora, calculada por dia de atraso
da Obrigaçãonão cumprida na seguinte proporção:
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a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 2% (dois por cento) ao dia.
7.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicada a DETENTORAa multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida.
7.6. A aplicação de quaisquer sanções referidas no item anterior, não afasta a responsabilização
civil da licitante vencedora pela ínexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.
7.7. Sempre que não houver prejuízo para o MUNIClpIO, as penalidades impostas poderão ser
relevadas ou transformadas em outras de menor sanção. a seu critério.

cLÁUSULA OITAVA- RECURSOSORÇAMENTÁRIOS
8.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto desta Ata de Registro de Preços está a cargo
dos Elemento Orçamentário abaixo relacionado e não contempla Fonte de Recursos Federais
(Comunicado SDG 28/2017):

Secretariade Cultura 06.01.00 1741 3.3.90.39.99 13.392.3006.2404 110.0000 01

cLÁUSULA NONA - FORO
9.1 Fica eleito o foro da cidade de Porto Ferreira, SP, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Nada mais have do a ser declarado. foi dada por encerrada a presente Ata que. lida e achada
conforme, vai Inada pelas partes.

orto Ferreira, 18 de fevereiro de 2019.

11; 1 ,~\1 ).t~Jt{]nJ; ;{,lf1.~ .
Eliane Bare i Duarte
CPF:026.645.538-79

Proprietária
Detentor da ATA

i'. P.
li

.

T~ban~ Terossl resoto
CPF: 223.426.298-42

TESTEMUNHAS:
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TERMODECIÊNCIAEDENOTIFICAêAO
(CONTRATOS)

CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPALDEPORTOFERREIRA- CNPJ:45.339.363/0001-94
CONTRATADO:ELlANEBORELLIDUARTE02664553879 - CNPJ:20.493.472/0001-30
CONTRATONIl(DEORIGEM):033/2019
OBJETO:Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas, para a Secretaria de Cultura no município de Porto Ferreira, incluindo as suas
coordenações.
ADVOGADO (S)/ Na OAB: (*): Lucas Peres de Lima / OAB 403087 e-mail:
lucas.lima@portoferreira.sp.gov.br (Contratante)

Pelopresente TERMO,nós, abaixo identificados:
1. EstamosCIENTESde que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnlco, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resoluçãona
01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processoeletrônico, todos osDespachose Decisõesque vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estadode São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais.conforme regras do Códigode ProcessoCivil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) Oacompanhamento dos atosdo processoaté seu jUlgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Porto Ferreira, 18 de fevereiro de 2019.

GESTORDO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: RÔmulo Lufs de Lima Ripa
CPf: 350.575.978-33 RG:45.9
Data de Nascimento: 05/05/198
Endereço residencial complet : r e Barros, n!2550 - Apto 73 - Vila Maria - CEP: 13660~200

E"mail institucio,,,n~a~l:~redf~i~t~;~~~~;rt7E-mail pessoal: r_om ori
Telefones: (19) 3589-5200/3

P a CONTRATADA
N e: Eliane Borelli Duarte Cargo: Proprietária
CP : 026.645.538-79 RG: 13..867.487
Da de Nascimento: 15/01/1962
En ereço residencial completo: Rua Dona Balbina, nQ 396,
Ce troo Porto Ferrelra/SP, CEP13.660-000
E- ail institucional: lipiano1501@gmail.com
E- ail pessoal: Iipiano1501@gmaiLcom
T lefone(s): (19) 3585-2858 .

As,,",tu'., /6knlfM ~
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ATADI: REGISTRODEPREÇOSN° 036/2019
~---PREGÃOPRESENCIALNQ0112019 ----
PROCESSOADMINISTRATIVO:63512019

O MUNIClplQPE PORiOFERREIRA,inscrito no CNPJsob 1'1.2 45.339.363/0001-94, isento de Inscrição
Estadual, com sede na PraçaCornélia procópio, ni! 9(),Centro, na cidade de Porto Ferreira, Estadode
São Paulo, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado por seu Prefeito. Senhor
RÓMULOLuis DE LIMA RIPA, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade número
45.962.674-7 - SSP/SP.inscrito noCadastrode PessoasFíSicasdo Ministério ciaFazendasob o número
350.575.978-33, doravante designado MUNIClplO,e ª empresa abaixo relacionada, representada na
forma de seu Contrato Social. em ordem de preferência por classificação, doravante denominada
DETENTORA,resolvem firmar o presente êljUste para Registro de Precos, nos termos das Leis
8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto Municipal n° 59 de 6 de julho de 20()5 e alterações. bem
como do edital de PregãOnos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a
seguir estabelecidas:

O preço registrado é fixo e irreajustável e contempla materiais, todas as despesas (mão-de-obra,
transporte, equipamentos, instalações.•tributos) que o compõem. bem como todos os encargos
(obrigações sociais. impostos, taxas etc.) e quaisquer despes~s,diretas e indiretas indispensáveis ao
perfeito cumprimento do objeto.

cLAUSULAPRIMEIRA--OBJETO
1.1 Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas, para a Secretaria de Cultura no munlclplo de Porto Ferreira, incluindo as suas
coordenações.
1.2 As DETENTORAdeverá apresentar Planode Curso para cada um dos itens das oficinas.

cLAUSULASEGUNDA- FORMA,PRAZOELOCALDEEXECUÇÃO
2,1. O objeto desta Até:jde Registro de Preçosinclui a execução de modalidades artfstícas que já
são oferecidas pelo Município.
2.1.1. Entende-se como execucão. os Planos de Aula que serão ministradas como também a V
execução e aplicação de todas elas; , .
2.2. Objetivos específicosda execuçãodo objeto: oferecer atendimento gratuito no ensino da arte
em todas as áreas especificadas neste Edital. \
2.3. Dentre as modalidades a serem oferecidas estão: ballet adulto. ballet infantil, bateria, canto
coral, contrabaixo. desenho, fotografia, guitarra, hip-hop, instrumentos de sopro. piano. pintura,
sapateadQ,teatro, teclado, viola, violão e violino. '
2.4. As aulas serão ministradas no períodOda manhã. tarde e noite de segunda a sábado,eti

estarão sujeitas a alterações, conforme a demanda de cada urne das modalidades.
~:;:l.. :!":r:~r:e:~ae.~i;i~~S;30(...~r~~)!;ô.:eve,". atende, as seguintes faixas etárta.,.. .\
2.5.2. MusicalizacãoInfantil: a partir de 02 (dois) anos; \ .!

2.5.2. Instrumentos de Sopro:a partir de 05 (cinco) anos e '.
2.5.4. Demais itens: a partir de 07 (sete) anos.
2.6. A Detentora da Ata deverá iniciar a modalidade em até 5 (cinco) dias após a assinatura da
Ata de Registro de Preçosdlretarnente na SECRETARIADECULTURA,à Avenida Engenheiro Nicolau
de Vergueiro ForJaz.330- Centro.
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2.7. Até o 512 dia útil do mês subsequente a realização das oficinas, a DETENTORA deverá
apresentar um controle de cadastro e de frequência digitalizado e que seja transmitido para a
Secretaria de Cultura.
2.8. Para cada modalidade a DETENTORAdeverá realizar no mínimo uma oficina por semana.
2.9. Obter, no mínimo 15 alunos, com cadastro ativo em cada item, considerando ativo os alunos
que não obtiveram 3 faltas consecutivas sem justificativa.
2.10 A cada 03 (três) meses a DETENTORAdeverá aplicar uma avaliação dos alunos.
2.11. AS oficinas deverão contar com aprendizado prático e teórico em cada área de estudo,
fazendo com que os alunos obtenham todo conhecimento e vivênCia do instrumento de cada
modalidade artística.
2.12 As oficinas terão duração mínima de 50 (cincoenta) minutos e máxima de 2 (duas) horas,
dependendo dá necessidade da atívídade,
2.13. A DETENTORA deverá ainda organizar e preparar os alunos para apresentações, recitais e
festivais do calendário oficial do município.

cLAUSULA TERCEIRA- VIGêNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, improrrogáveis,
contados da data de sua assinatura, ou da consecução do objeto, o que ocorrer primeiro.

CLÁUSULAQUARTA- PAGAMENTO
4.1. O MUNIClplO efetuará o pagamento, observado o seçuínte:
a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente .naclonal, mediante depósito na conta
bancária indicada pela PROPONENTEvencedora. em até 15 (quinze) dias após a execução mensal do
objeto, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor
designado para receber o objeto.
b) A DETENTORA deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto, mediante
acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, de acordo com o
disposto no Decreto Federal 6.022 de 22/01/2001 e Ajuste SINIEF 11 de 26/09/2008.
c) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas otsposíções determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.
d) Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORAenquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação legal, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente{s), sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
e) A(s) Nota(s) Fiscal(ais) somente será(ão) encaminhada(s) para pagamento somente após a
devida conferência e atesto dots) solicitante(s).
f) Os pagamentos efetuados em atraso sofrerão a correção monetária e os juros legais, desde
a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. Também
poderão ocorrer compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos; e descontos por
eventuais antecipações de pagamentos.

CLAUSULAQUINTA- OBRIGAÇÕESDA DETENTORA
5.1. Na execução do objeto do presente Registro de Preços obriga-se a DETENTORAa envidar
todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados e, ainda, a:
a) responder pelos danos causados ao MUNIClplO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo quando da execução do objeto do edital, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o
fato do MUNIClplO fiscalizar e acompanhar todo o procedimento;
b} assumir a responsabilidade por danos causados diretamente a bens de propriedade do
MUNICIPlo, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do
objeto;
c) substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem alterações,
deteriorações imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento
convocatório, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamentos;
d) cumprir os prazos e condições previstas no Edital e seus anexos;
e) comunicar ao MUNIClpIO, formalmente, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
esclarecimentos julgados necessários;
f) arcar com as despesas decorrentes da não observêncía das condições do ato convocatório,
bem como de infrações praticadas, na execução do objeto;
g) apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no
Edital;
h) indicar, formalmente, preposto credenciando-o para a manutenção
execução do objeto, com ° representante do MUNICipIO;
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i) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao MUNICfplO os documentos necessários, sempre que solicitado;
j) assumir, ainda, a responsabilidade pelas encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do obleto.
k) não veicular publicidade acerca do objeto do edital, salvo se houver prévia autorização da
Municipalidade.
I) assumir:
i. a responsabilidade por todas as providências e obrigações esrabetecldas na legislação específica de
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos quando da
execução da ata, Ou em conexão com eles, ainda que acontecida em dependência da licitante;

iLtodos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do objeto,
originarii:lrnente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

iii.a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata de Registro
de Preços.
m) executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando,
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
n) quando a prestação do objeto envolver utilização de veículos, a futura contratada deverá
promover sua identificação.
i) Na identificação a que se refere o item anterior, deverá constar o nome da empresa
prestadora e o nome do órgão solicitante.
ii) A identificação obrigatoriamente deverá ser fixada nas laterais dos veículos.
ii) Não será permitido o uso de identificação móvel.
o) Fornecer às pessoas por ela recrutadas para executar o contrato e dela exigir o uso de
uniforme, crachás bem como todos os equipamentos de proteção individuai e segurança exigido pela
CLT;
o) responder por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregadOS,
terceiros ou a Detentora da Ata, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa,
de preposto ou de quem em seu nome agir.
p) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a.que está obrigada, sem prévio assentimento
por escrito do Município; .
q) manter durante todo a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação
previstas no Edital.

cLAUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕESDO MUNICfplO
6.1. O MUNIClpIO. durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, compromete-se a:
I proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações

deste edital. Inclusive permitir livre acesso dos empregados da empresa às dependências da
Prefeitura relacionadas à execução do objeto;
II promover os pagamentos dentro do prazo estipulado:
III fornecer atestados de capacidade técnica quando sollcitado, desde que atendidas as
obrigações.
IV indicar funcionário responsável pelo acompanhamento de~te registro de Preços e
V comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na entrega do produto ou na
execução do objeto, objeto da presente,

cLÁUSULA SÉTIMA- SANÇÕES
7.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seus
objetos, não mantiver a proposta, comportar-se de modo lnídôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
sujeito à sanção prevista no artigo 70 da Lei 105;20/02, sem prejufzo das multas previstas no
instrumento convocatório e demais penalidades legais. K/ \
7.. 2. A recusa injustificada do adiu.dicatário em as.sih.a.fo contrato. r acei.ta.r ou retirar o instrumento .
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo MUNIClplO, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida.
7.3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com '-
o MUNICiplO, as sanções administrativas aplicadas à DETENTORA serão advertência; multa;
suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração e \1
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. k.
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto sem prejuízo do disposto no parágrafo 12 do artigo '
86 da Lei Federal n2• 8.666/93, sujeitará a DETENTORAà multa de mora, calculada por dia de atraso
da obrigação não cumprida na seguinte proporção:

PregãoPresencialng 001/2019 ProcessoAdministrativo nil 635/2019 Página 3



MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA
IIA Capital Nacional da Cerâmica Artística e da Decoração - Lei 13492/2017"

Secretaria de Gestão
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 2% (dois por cento) ao dia.
7.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicada a DETENTORAa multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida.
7.6. A aplicação de quaisquer sanções referidas no item anterior, não afasta a responsabilização
civil da licitante vencedora pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.
7.7. Sempre que não houver prejuízo para o MUNIClpIO, as penalidades impostas poderão ser
relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.

cLAUSULA OITAVA- RECURSOSORÇAMENTÁRIOS
8.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto desta Ata de Registro de Preços está a cargo
dos Elemento Orçamentário abaixo relacionado e não contempla F.onte de Recursos Federais
(Comunicado SDG 28/2017):

SecretariadeCultura 06.01.00 1741 3.3.90.39.99 13.392.3006.2404 110.0000 01

cLAUSULA NONA - FORO
9.1 Fica eleito o foro da cidade de Porto Ferreira, SP, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
conforme, vai as . ada pelas partes.

orto Ferreira, 18 de fevereiro de 2019.

RÓmulo Lufs de U
CPF: 350.575.9

Prefeito
Contratan

k11f

luca~~~otti Marconi
CPF:225.845.228-70

Proprietário
Detentor da ATA

TESTEMUNHAS:

~.ard~es
CPF: 337 .4~.9áà~3o
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TERMO DE CIê:NCIAE DÊ NOTIFICAêÃO
(CONTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE PORTOFERREIRA- CNPJ:45.339.36:3/0001-94
CONTRATADO: LUCAS SANAIOTTI MARCONI 22584522870 - CNPJ:32.390.198/0001-53
CONTRATO NQ(DE ORIGEM): 036/2019
OBJETO: Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas, para a Secretaria de Cultura no município de Porto Ferreira. incluindo as suas
coordenações.
ADVOGADO (S)/ NQ OAB: <*): Lucas Peres de Lima / OAS 403087 e-mail:
lucas.lima@portoferreira.sp.gov.br (Contratante)

Pela presente TERMO, nós, abelxo ldentiflcados:
1. Estamos CIENTESde que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b} poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante. regular cadastramento no Sistema. de. Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n9
Q1/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônko, todos os Despachos e Dectsõés que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, lntclando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código de Processo Civif;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de cantata deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulçamento final e consequente publicação;
b) Se for O caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Porto Ferreira, 18 de fevereiro de 2019.

GESTORDO ÓRGÃOIENTlDADE:
Nome: Rôrnulo uns de Lima Ripa
CPF:350.575.978-33 RG:45.9
Data de Nascirnento: 05/05/198
Endereço residencial completo
E-mail institucional: Tef'
E-rnail pl;!ssoal: romul ri a
Telefones: (19) 3589-5200 f

Asslnatura: f..-_;::!L.JooCL....lo..,.,_::.~I-\r-+~ .......

ar de Barros, ,,!iI 550 _ Apto 73 _Vila Maria" CEP: 13660-200
~~W~·b!llr

Pela CONTRATADA
Nome: Lucas Sanaiotti Marconi Cargo: Proprietário
CPF:225.845.228-70 RG: 34,720.182-9
Data de Nascimento: 24/02/1982
Endereço residencial completo: Rua Octávio Vicentini, n!il
120, jd. Alto Serra D'Água, Porto Ferreira/SP. CEP 13.660-
000
E-mail institucional:lsm_usica@hotrnail.com
E-mail pessoal:lsm_usica@hotmail.com
Telefone(s): (19) 98169-8525

Assinatura: Nt,;
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ATADEREGISTRODEPREÇOSN° 03112019
---- PREGÃOPRESENCIALN00112019 --
PROcESSOADMINISTRATIVO:63512019

o MUNIClplODEPORTOFERREIRA,inscrito no CNPJsob n.tI 45.339.363/0001-94, isento de Inscrição
Estadual, com sede na PraçaCornélia Procópio, nil 90, Centro, na cidade de Porto Ferreira, Estadode
São Paulo, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor
ROMUlO .LUIS DE LIMA RIPA, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade número
45.962.674-7 -SSP/SP,inscrito noCadastro de PessoasFísicasdo Ministério da Fazendasob o número
350.575.978-33, doravante designado MUNIClpIO,e a empresa abaixo relacionada, representada na
forma de seu Contrato Social, em ordem de preferência par' classificação, doravante denominada
DETENTORA,resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Precos, nos termos das Leis
8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto Municipal n° 59 de 6 de julho de 2005 e alterações, bem
come do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a
seguir estabelecidas:

o preço registrada é fixo e irreajustável e contempla materiais. todas as despesas (mão-de-obra,
transporte, equipamentos, instalações, tributos) que o compõem, bem como todos os encargos
(obrigações sociais, impostos, taxas etc.) e quaisquer despesas,diretas e indiretas indispensáveis ao
perfeito cumprimento do objeto.

cLAUSULAPRIMEIRA- OBJETO
1.1 Registro de Preços da nora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas, para a Secretaria de Cultura no município de Porto Ferreira, incluindo as suas
coordenações.
1.2 As DETENTORAdeverá apresentar Planode Curso para cada um dos itens das oficinas.

cLAUSULASEGUNDA- FORMA,PRAZOELOCALDEEXECUÇÃO
2.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços inclui a execução de modalidades artísticas que já
são oferecidas pelo Município.
2.1.1. Entende-se como execucão, os Planos de Aula que serão ministradas como também a
execução e aplicação de todas elas:
2.2. Objetivos específicosda execuçãodo objeto: oferecer atendimento gratuito no ensino da arte
em todas as áreas especificadas neste Edital.
2.3. Dentre as modalldades a serem oferecidas estão! ballet adulto. ballet infantil, bateria, canto
coral, contrabaixo, desenho, fotografia, gUitarra, híp-hop. instrumentos de sopro, piano, pintura,
sapateado, teatro, teclado, viola, violão e violino.
2.4. As aulas serão ministradas no período da manhã, tarde e noite de segunda a sábado,
estarão sujeitas a alterações, conforme a demanda de cada uma das modalidades. f
2.5. As modalidades descritas no item 2.3. deverão atender as seguintes faixas etárias:
2.5.1. Ballet Infantil: a partir de 03 (três) anos:
2.5.2. MusicalizacãoInfantil: a partir de 02 (dois) anos;
2.5.2. Instrumentos de Sopro:a partir de 05 (cinco) anos e
2.5.4. Demais itenS: a partir de 07 (sete) anos.
2.6. A Detentora da Ata deverá iniciar a modalidade em até 5 (cinco) dias após a assinatura da
Ata de Registro de Preçosdiretamente na SECRETARIADECULTURA,à Avenida Engenheiro Nicolau
de Vergueiro Forjaz,330 - Centro.
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2.7. Até o 5" dia útil do mês subsequente a realização das oficinas, a DETENTORAdeverá
apresentar um controle de cadastro e de frequência digitalizado e que seja transmitido para a
Secretaria de Cultura.
2.8. Para cada modalidade a DETENTORAdeverá realizar no mínimo uma oficina por semana.
2.9. Obter, no mínimo 15 alunos, com cadastro ativo em cada item, considerando ativo os alunos
que não obtiveram 3 faltas consecutivas sem [ustíffcetíva.
2.10 A cada 03 (três) meses a DETENTORAdeverá aplicar uma avaliação dos alunos.
2.11. As oficinas deverão contar com aprendizado prático e teórico em cada área de estudo,
fazendo com que os alunos obtenham todo conhecimento e vivência do instrumento de cada
modalidade artística.
2.12 As oflclnas terão duração mínima de 50 (cincoenta) minutos e máxima de 2 (duas) horas,
dependendo da necessidade da atividade.
2.13. A DETENTORAdeverá ainda organizar e preparar os alunos para apresentações, recitais e
festivais do calendário oficial do munidpio.

cLÁUSULATERCEIRA- VIG~NCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, Irnprorroqévels,
contados da data de sua assinatura, ou da consecução do objeto, o que ocorrer primeiro.

cLAUSULAQUARTA- PAGAMENTO
4.1. O MUNICfplOefetuará o pagamento, observado o seguinte:
a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta
bancária indicada pela PROPONENTEvencedora, em até 15 (quinte) dias após a execução mensal do
objeto, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor
designado para receber o objeto.
b) A DETENTORAdeverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do obleto, mediante
acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, de acordo com o
disposto no Decreto Federal 6.022 de 2:2/01/2007 e Ajuste SINIEF11 de 26/09/2008.
c) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendárlos, em conformidade com as instruções normativas vigentes.
d) Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORAenquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação legal, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
e) A(s) Nota(s) Fiscal(ais) somente será(ão) encaminhada(s) para pagamento somente após a
devida conferência e atesto dots) solicitante(s).
f) Os pagamentos efetuados em atraso sofrerão a correção monetária e os juros legais, desde
a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. Também
poderão ocorrer compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos; e descontos por
eventuais antecipações de pagamentos.

cLAUSULAQUINTA- OBRIGAÇOESDA DETENTORA
5.1. Na execução do objeto do presente Registro de Preços obriga-se a DETENTORAa envidar
todo o empenho e a dedicac;ão necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados e. ainda, a:
a) responder pelos danos causados ao MUNICfplOou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou
dolo quando da execução do objeto do edital, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o
fato do MUNIClplO fiscalizar e acompanhar todo o procedimento;
b) assumir a responsabilidade por danos causados diretamente a bens de propriedade do
MUNICIPfo, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do
objeto;
c) substituir, arcando com as despesas decorrentes. os materiais que apresentarem alterações
deteriorações imperfeiçõe.s ou quaisquer.. irreg.Ularldades di.screpantes às.eXigências do iftntr en.t~
convocatório, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamentos;
d) cumprir os prazos e condições previstas no Edital e seus anexos;
e) comunicar ao MUNICfpIO,formalmente, qualquer anormalidade de caráter urgent . prestar
esclarecimentos julgados necessários;
f) arcar com as despesasdecorrentes da não observância das condiçõesdo ato co v catório,
bem como de infrações praticadas, na execução do objeto; ~
~~ital; apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no J-;
h) indicar, formalmente, preposto credendando-o para a manuten ão de contatos, durante a
execução do objeto, com o representante do MUNICfpIO;
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a} atraso de até 30 (trinta) dias. multa de 1% (um por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dtas, multa de 2% (dots por cento) ao dia.
1.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto. poderá ser aplicada a DETENTORAa multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida.
1.6. A aplicação de quaisquer sanções referidas no item anterior, não afasta a responsabilização
civil da licitante vencedora pela inexecução total ou parcial do obleto ou pela inadimplência.
7.1. Sempre que não houver prejuízo para o MUNIClpIO, as penalidades impostas poderão ser
relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.

cLÁUSULA OITAVA- RECURSOSORÇAMENTÁRIOS
8.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto. desta Ata de Registro de Preços está a cargo
dos Elemento Orçamentário abaixo relacionado e não contempla Fonte de Recursos Federais
(Comunicado SDG 28/2017):

Secretan'ade Cultura 06.01.00 1741 3.3.90.39.99 13.392.3006.2404 110.0000 01

cLÁUSULA NONA - FORO
9.1 Fica eleito o foro da cidade de Porto Ferreira, SP, como competente pará dirimir quaisquer
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços. com exclusão de qualquer outro, por mais
prlvlleqlado que seja.

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
conforme. vai as . ada pelas partes.

(Pu .
."jH~

Tatiana Terossi Presota
CPF: 223.426.298-42

Porto Ferreira, 18 de fevereiro de 2019.

/)~t.

_-' " /'<_. >7 •7'"'j"- ~9~Q
nágo Th az Dé'venétio

CPF: 288.542.898-84
Proprietário

Detentor da ATA

TESTEMUNHAS:

~~.,IÍ,,'~'
Luís Ricardo arques
CPF: 337.45 .988 ..30

Pregão Presencial nfl 001/2019 ProcessoAdministrativo nfl63512019 Página 4
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Secretaria de Gestão
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

i) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços,em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processolicitatório, apresentandoaoMUNIClplOosdocumentosnecessários,sempre que solicitado;
j) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos flscats e comerciais resultantes da
adjudicaçãodo objeto.
k) não veicular publicidadeacercado objeto do edital, salvo se houver previa autorizaçãoda
Municipalidade.
I) assumir:
i. a responsabilidadepor todasasprovidênciase obrigaçõesestabelecidasna legislaçãoespecíficade
acidentesdo trabalho, quando,em ocorrênciada espécte. foremvítimas os seustécnicos quandoda
execuçãoda ata, ou em conexãocomeles, aindaque acontecidoem dependênciada licitante;

ii.todososencargosde possíveldemandatrabalhista, civil ou penal,relacionadasà execuçãodoobjeto,
originariamente Ouvinculadapor prevenção,conexãoou continência;

ííl.a responsabilidadepelosencargosfiscais e comerciais resultantesda execuçãoda Ata de Registro
de Preços.
m) executar as obrigaçõesassumidascomobservânciaa melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosarnente,dentro dos preceitoslegais, normase especificaçõestécnicas correspondentes.
n) quando a prestaçãodo objeto envolver utilização de veículos,a futura contratada deverá
promoversua identificação.
i) Na Identificação a que se refere o item anterior, deverá constar o nome da empresa
prestadorae o nomedo órgãosolicitante.
ii) A identificaçãoobrigatoriamentedeveráser fixada nas laterais dosveículos.
ii) Nãoserá permitido o usode identificaçãomóvel.
o) Fornecer às pessoaspor ela recrutadas para executar o contrato e dela exigir o uso de
uniforme, crachásbem como todososequipamentosde proteçêo individuale segurançaexigido pela
CLT:
o) responderpor quaisquerdanos,de qualquernatureza,que venhaa sofrer seusempregadOS,
terceirosou a DetentoradaAta. em razãode acidentesou deação,oudeomissão,dolosaou culposa,
de preposto ou de quem emseu nomeagir,
p) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas,nemsubcontratarqualquerdasprestaçõesaqueestáobrigada,semprévio assentimento
por escrito do Município; .
q) manter durante todo a vigência da Ata de Registrode Preçosas condições de habilitação
previstas no Edital.

cLAUSULASEXTA- OBRIGAÇÕESDOMUNIClplO
6.1. OMUNIClplO,durante a vigênciadestaAta de Registrode Preços,compromete-sea:
I proporcionar todas as facilidades indispensáveisao bom cumprimento das obrigações

deste edital, inclusive permitir livre acesso dos empregados da empresa às dependências da
Prefeitura relacionadasà execuçãodo objeto;
II promover os pagamentosdentro do prazoestipulado;
III fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações.
IV indicar funcionárioresponsávelpelo acompanhamentodeste..registro de Preçose
V comunicar à DETENTORAsobre qualquer irregularidade na entrega do produto ou na
execuçãodo obleto. objetoda presente, )

cLÁUSULA SET'MA - SANÇOES ~
7.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou ~'
apresentardocumentaçãofalsaexigidaparao certame,ensejaro retardamentoda execuçãode seus
objetos, não mantiver a proposta,comportar-sede modo inidôneoou cometer fraude fiscal. ficará
sujeito à sanção prevista no artigo 7Q da Lei 10520/02, sem prejuízo das multas previstas no
instrumento convocatórioe demais penalidadeslegais.
7.2., A recusainjustificadado adjudicatárioem assinaro contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazoestabelecidopelo MUNIClpIO,caracterizao descumprimento total da~
obrigaçãoassumida,sujeitando-oa multa de 30% (trinta por cento) sobreo valor da obrigação não t
cumprida.
7.3. Nocasode atrasoinjustificadoou inexecuçãototal ou parcial docompromissoassumidocom A

o MUNIClpIO,as sanções administrativas aplicadas à DETENTORAserão advertência; multa l
suspensãotemporária de participarde licitaçõese impedimentode contratar com aAdministração !
declaraçãode inidoneidadepara licitar ou contratar com aAdministraçãoPública, <;
7.4. Oatraso injustificadonaentregado objetosemprejuízododispostono parágrafo lQ do artigo
86 da Lei FederalnQ• 8.666/93, sujeitará a DETENTORAà multa de mora,Calculadapor dia de atraso
da obrigi')çãonãocumpridana seguinteproporção:
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MUNICÍPIO DEPORTO FERREIRA
liA Capital Nacional da Cerâmica Artística e da Decoração - Lei 13492/2017"

Secretaria de Gestão
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

TERMODECI~NCIAEDENOTIFICACAQ
(CONTRATOS)

CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPALDEPORTOFERREIRA- CNPJ:45.339.363/0001-94
CONTRATADO:TIAGOTHOMAZDEVENÉZIO28854289884 - CNPJ:288.542.898-84
CONTRATONO(DEORIGEM):031/2019
OBJETO:Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas, pará a Secretaria de Cultura no município de Porto Ferreira, lnclulndo as suas
coordenações.ADVOGADO (Sll NQ OAB: (*): Lucas Peres de Uma I OAB 403087 e-mail:
lucas.lima@portoferreira.sp.gov.br (Contratante)

Pelo presente TERMO,nós, abaixo identificados:
1. EstamosCIENTESde que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n2
01/2011 do TCESP;c) além de dtspontvels no processoetetrônlco. todos os Despachose Decisõesque vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nQ 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais,conforme regras do Códigode ProcessoCivil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:a) O acompanhamento dos atas do processoaté seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Porto Ferreira, 18 de fevereiro de 2019.

GESTORDOÓRGÂO/ENTlDADE:
Nome:RÔmuloLufs de LimaRipa
CPF:350.575.978-33 RG:45.
Data de Nascimento:05/05/19Endereçoresidencial complet: ven' ar de Barros, n2 550 - Apto 73 - Vila Maria - CEP:13660-200
E-mail institUcional: re p-!rt~~rW!.:2.l~~b,!..!..r
E-mail pessoal: romul i .c
Telefones: (19) 3589-5200

Respons.áveíSque assinaramo ajuste:
PeloCONTRATANTE
Nome: Rômulo Luísde Lim
CPF:350.575;978-33
Data de Nélsclmento:05
Endereçoresidencial c
Barros, n2 550 - Ap Q
E-mail institucional:u.:~~.~Ii#J...!$IIil.~#ll/-.lW.!!
E-mail pessoal:~ro~~~~~~~~utI.
Telefones: (19) 35
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MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA
liA Capital Nacional da Cerâmica Artística e da Decoração - Lei 1349212017"

Secretaria de Gestão
Di"ISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

ATADEREGISTRODEPREÇOSN° 034/2019
---- PREGÃOPRESENCIALNO0112019 --.
PROCESSOADMINISrRATIVO:635/2019

o MUNICfplODEPORTOFERREIRA.lnscrlto no CNPJsob n.!:!45.339.363/0001-94, isento de Inscrição
Estadual. com sede na PraçaCornélio Procéplo, nA90. Centro, na cidade de Porto Ferreira. Estadode
São Paulo, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado por seu Prefeito. Senhor
RÓMULOluis DE UMA RIPA, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade número
45.962.674-7 -SSP/SP.inscrito noCadastrode PessoasFísicasdo Ministério da Fazendasob o número
350.575.978-33. doravante designado MUNICfplO,e a empresa abaixo relaclonada, representada na
forma de seu Contrato Social. em ordem de preferência por classificação. doravante denominada
DETENTORA.resolvem firmar o presente ajuste p<;lraRegistro de Precos. nos termos das Leis
8.666/1993 e 10.520/2002. do Decreto Muni.cipaln° 59 de 6 de julho de 2005 e alterações. bem
como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a
seguir estabelecidas:

O preço registrado é fixo e irreajustável e contempla materiais, todas as despesas (mão-de-obra.
transporte. equlparnentos, instalações. tributos) que o compõem, bem como todos os encargos
(obrigações sociais, impostos, taxas etc.) e quaisquer despesas,diretas e indiretas indispensáveis ao
perfeito cumprimento do objeto.

cLAUSULAPRIMEIRA- OBJETO
1.1 Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas. para a Secretaria de Cultura no rnunlcfplo de Porto Ferreira. incluindo as suas
coordenações.
1.2 As DETENTORAdeverá apresentar Planode Curso para cada um dos itens das oficinas.

cLAUSULASEGUNDA...FORMA.Pf\A2:0E lOCALDEEXECUÇÃO
2.1. O objeto desta Ata de Registro de Preçosinclui a execução de modalidades artísticas que já
são oferecidas pelo Municfpio.
2.1.1. entende-se como execucão, os Planos de Aula que serão ministradas como também a .'1 \
execução e aplicação de todas elas; tJ)
2.2. . Objetivos específicosda execuçãodo objeto: oferecer atendimento gratuito no ensino da arte .~l\\
em todas as áreas especificadas neste Edital. tL· ,
2.3. Dentre as modalidades a serem oferecidas estão: ballet adulto. ballet infantil, bateria. canto
c.oral. con.trabaixo, desenhO.,fotog..rafia. guitarra. hiP-hOP.' inst..rum.entos de soP.roo piano, Pi..nturai. •
sapateado. teatro, teclado. viola, violão e violino.
2.4. As aulas serão ministradas no período da manhã. tarde e noite de segunda a sábado, e
estarão sujeitas a alterações, conforme a demanda de cada uma das modalidades. t" ,
2.5. As mOda.lidadesd.escritasn.oitem.2.3...deverão atender as seguintes faixas etárias:. .
2.5.1. Ballet Infantil: a partir de 03 (três) anos; ,
2.5.2. MusicalizacãoInfantil: a partir de 02 (dois) anos;
2.5.2. Instrumentos de Sopro:a partir de 05 (cinco) anos e ~
2.5.4. Demais itens: a partir de 07 (sete) anos. .,
2.6. A Detentora da Ata deverá iniciar a modalidade em até 5 (cinco) dias após a assinatura da
Ata de Registro de Preçosdiretamente na SECRETARIADECULTURA,à Avenida Engenheiro Nicolau ...
de Vergueiro Forjaz, 330 - Centro. -
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MUNICIPIO DE PORTO FERREIRA
"A Capital Nacional da Cerâmica Artistica e da Decoração - Lei 13492/2017"

Secretaria de Gestão
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PORTO FERREI!>,..

2.7. Até o 512 dia útil do mês subsequente a realização das oficinas, a DETENiORA deverá
apresentar um controle de cadastro e de frequência digitalizado e que seja transmitido para a
Secretaria de Cultura.
2.8. Para cada modalidade a DETENTORAdeverá realízar no mínimo uma oficina por semana.
2.9. Obter, no mínimo 15 alunos, com cadastro ativo em cada item, considerando ativo os alunos
que não obtiveram 3 faltas consecutivas sem justificativa.
2.10 A cada 03 (três) meses a DETENTORAdeverá aplicar uma avaliação dos alunos.
2.11. As oficinas deverão contar com aprendizado prático e teórico em cada área de estudo,
fazendo com que os alunos obtenham todo conhecimento e vivência do instrumento de cada
modalidade artística.
2.12 As oficinas terão duração mínima de 50 (cincoenta) minutos e máxima de 2 (duas) horas,
dependendo da necessidade da atlvidade.
2.13. A DETENTORA deverá ainda organizar e preparar os alunos para apresentações, recitais e
festivais do calendário oficial do municfpio.

cLÁUSULA TERCEIRA- VIGtNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, lmprorroqévels.
contados da data de sua assinatura, ou da consecução do objeto, o que ocorrer primeiro.

cLÁUSUlA QUARTA- PAGAMENTO
4.1. O MUNICiplO efetuará o pagamento, observado o seguinte:
a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta
bancária indicada pela PROPONENTEvencedora, em até 15 (quinze) dias após a execução mensal do
objeto, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor
designadO para receber o objeto.
b) A DETENTORA deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto, mediante
acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, de acordo com o
disposto no Decreto Federal 6.022 de 22/01/2007 e Ajuste SINIEF II de 26/09/2008.
c) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.
d) Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORAenquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação legal, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso
gere direito a acrésclmos de qualquer natureza.
e) A(s) Nota(s) Fiscal(ais) somente será(ão) encarnlnhadaís) para pagamento somente após a
devida conferência e atesto does) solicitante(s).
f) Os pagamentos efetuados em atraso sofrerão a correção monetária e os juros legais, desde
a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. Também
poderão ocorrer compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos; e descontos por
eventuais antecipações de pagamentos.

cLÁUSULA QUINTA- OBRIGAÇÕESDA DETENTORA
5.1. Na execução do objeto do presente Registro de Preços obriga-se a DETENTORAa envidar
todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados e, ainda. a:
a) responder pelos danos causados ao MUNIClplO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo quando da execução do objeto do edital, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o
fato do MUNICiplO fiscalizar é acompanhar todo o procedimento:
b) assumir a responsabilidade por danos causados diretamente a bens de propriedade do
MUNICIPlo, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do
objeto;
c) substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem alterações,
deteriorações imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento
convocatório, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamentos:
d) cumprir os prazos e condições previstas no Edital e seus anexos;
e) comunicar ao MUNIClplO, formalmente, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
esclarecimentos julgados necessários;
f) arcar com as despesas decorrentes da não observêncle das condições do ato convocatório,
bem como de infrações praticadas, na execução do objeto;
g) apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no
Edital;
h) indicar, formalmente, preposto credenciando-o para a manutençã ~e c~tos, durante a
execução do objeto, com o representante do MUNICfpIO; ./: 110
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i) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo ücttatérlo. apresentando ao MUNIClplO os documentos necessários, sempre que solicitado;
j) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto.
k) não veicular publicidade acerca do objeto do editai, salvo se houver prévia autorização da
Municipalidade.
I) assumir:
i. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes do trabalho. quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas OS seus técnicos quando da
execução da ata, ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da licitante:

il.todos os encargos de possível demanda trabalhista. civil ou penal, relacionadas à execução do objeto,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

iii.a responsabllldade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata de Registro
de Preços.
m) executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrândo-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e espeCificações técnicas correspondentes.
n) quando a prestação do objeto envolver utilização de veículos, a futura contratada deverá
promover sua identificação.
i) Na identificação a que se refere o item anterior, deverá constar o nome da empresa
prestadora e o nome do órgão solicitante.
ii) A identificação obrigatoriamente. deverá ser fixada nas laterais dos veículos.
ii) NãO será permitido o uso de identificação móvel.
o) Fornecer às pessoas por ela recrutadas para executar o contrato e dela exigir o uso de
uniforme, crachás bem como todos os equipamentos de proteção individual e segurança exigido pela
CLT;
o) responder por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados,
terceiros ou a Detentora da Ata, em razão eleacidentes ou de ação, ou de omissão. dolosa ou culposa.
de preposto ou de quem em seu nome agir.
p) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento
por escrito do Município;
q) manter durante todo a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação
previstas no Edital.

cLÁUSULA SEXTA- OBfUGAÇÕESDP MUNIClplO
6.1. O MUNIClpIO, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, compromete-se a: .
I proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações

deste edital, inclusive permitir livre acesso dos empregados da empresa às dependências da
Prefeitura relacionadas à execução do objete:
II promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
III fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado. desde que atendidas as
obrlqeções.
IV Indicar funcionário responsável pelo acompanhamento deste registro de Preços e
V comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade. na entrega do produto ou na
execução do objeto, objeto da presente.

CLÁUSULASETIMA- SANÇÕES
7.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seus
objetos. não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
sujeito à sanção prevista no artigo 79 da Lei 10520/02, sem prejuízo das multas previstas no
instrumento convocatório e demais penalidades legais.
7.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo MUNIC(PIO, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida.
7.3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com
o MUNICíPIO, as sanções administrativas aplicadas à DETENTORA serão advertência; multa; \
suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração e \
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. -,
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto sem prejuízo do disposto no parágrafo 12 do artigo
86 da Lei Federal nll. 8.666/93, sujeitará a DETENTORA à multa de mora, calculada por dia de atraso
da obrigação não cumprida na seguinte proporção:
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a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 2% (dois por cento) ao dia.
7.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicada a DETENTORAa multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida.
7,6. A aplicação de quaisquer sanções referidas no item anterior, não afasta a responsabilização
civil da licitante vencedora pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.
7.7. Sempre que não houver prejuízo para o MUNIClpIO, as penalidades impostas poderão ser
relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.

cLAUSULA OITAVA- RECURSOSORÇAMENTÁRIOS
8.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto desta Ata de Registro de Preços está a cargo
dos Elemento Orçamentário abaixo relacionado e não contempla Fonte de Recursos Federais
(Comunicado SDG 28/2017):

Secretariade Cultura 06.01.00 1741 3.3.90.39.99 13.392.3006.2404 110.0000 01

cLAUSULA NONA- FORO
9.1 Fica eleito o foro da cidade de Porto Ferreira, SP, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
conforme. vai assi a pelas partes.

J'"; WvJtó
T.~ ~.COSSI Presoto
CPF: 223.426.298-42

rto Ferreira, 18 de fevereiro de 2019.

-"iã~~ÍJA~ves Zanini da Silva
F: 310.073.758·26
Proprietária

Detentor da ATA

TESTEMUNHAS:

nltV~-~~~~rdo arqu~s
CPF:337.4 5.988-30
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MUNICíPIO DE PORTO FERREIRA
liA Capitál Naciônal da Cerâmica Artística e da Decoração - Lei 1349212017"

Secretaria de Gestão
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

TERMODI: CI~NCIA E DE NOTIFICAêÃÕ
(CONTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDE PORTOFERREIRA- CNPJ:45.339.363/0001-94
CONTRATADO: VANESSAALVESZANINI DA SILVA 31007395826 - CNPJ:23.452.904/0001-53
CONTRATONII (DE ORIGEM): 034/2019
OBJETO: Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas, para a Secretaria de Cultura no municfpio de Porto Ferreira, incluindo as suas
coordenações.
ADVOGADO (5)/ NII OAB: (*): Lucas Peres de Lima / OAB 403087 e-mail:
lucas.lima@portoferreira.sp.gov.br (Contratante)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTESde que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnlco;
b) poderemos ter acesso ao processo, tenda vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução nO
01/2011 do TCESP;
c} além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em cOnformidàde com o
artigo 90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se, a partir de então. a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrõnico - ou telefones de cantata deverá
ser comunicada pela interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) O acompanhamento dos atas do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

Porto Ferreira, 18 de fevereiro de 2019.

Pela ONTRATADA
Nom : vanessa Alves Zahini da Silva Cargo: Proprietária
CPF: 10.073.758-26 RG:34.199.866-7
Dat de Nascimento:09/11/1982
En rec;oresidencialcompleto: Rua Dezenove de Outubro,
nll 7, Porto Ferreira/SP,CEP13.660-000
E- ai! institucional: vançriarte@hotmail.com

ail pessoa va riarte@hotmail.com
Telefone(s}: ( ) 9 4-6 33
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MUNICÍPIO DEPORTO FERREIRA
1/A Capital Nacional da Cerâmica Artistiea e da Decoração - Lei 1.3492/2017"

Secretaria de Gestão
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

ATA DE REGISTRODE PREÇOSW 037/2019
____PREGÃOPRESENCIALNO01/2019 ----
PROCESSOADMINISTRATIVO: 635/2019

o MUNIClplO DE PORTOFERREIRA, inscrito no CNPJsob n.!! 45.339.363/0001-94, isento de Inscrição
Estadual, com sede na Praça Cornélio Procópio, nO90, Centro, na cidade de Porto Ferreira, Estado
de. São Paulo, na qualidade de órgão gerendador, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor
ROMULO Luis DE LIMA RIPA, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade número
45.962.674-7 - SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o
número 350.575.978-33, doravante designado MUNIClpIO, e a empresa aba.lxo relacionada,
representada na forma de seu Contrato Social, em ordem de preferência por classificação,
doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Precos,
nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto MuniCipal n° 59 de 6 de julho de 2005
e alterações, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante
condições e cláusulas a seguir estabelecidas:

,.. N ," ,;:ii ,rt • < ,~

{,~, ' - ·,,{'k :{ " ~

.... .-aIII~., .~
O preço registrado é fixo e írreajustável e contempla materiais, toda$ es despesas (mão-de-obra,
transporte, equipamentos, instalações, tributos) que o compõem, bem como todos os encargos
(obrigações sociais, impostos, taxas etc.) e quaisquer despesas, diretas e indiretas indispensáveis
ao perfeito cumprimento do obleto,

cLÁUSULA PRIMEIRA -' OBJETO
1.1 Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artfsticas, para a Secretaria de Cultura no município de Porto Ferreira, incluindo as suas
coordenações.
1.2 As DETENTORAdeverá apresentar Plano de Curso para cada um dos itens das oficinas.

cLÁUSULA SEGUNDA - FORMA, PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO
2.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços inclui a execução de modalidades artísticas que já
são oferecidas pelo Município.
2.1.1. Entende-se como execucão, os Planos de Aula que serão ministradas como também a .
execução e aplicé]ção de todas elas: V· I
2.2. .ObJetivos específicas da execução do objeto: oferecer atendimento gratuito no ensino da .
arte em todas as áreas especificadas neste Edital. ': ,
2.3. Dentre as modalidades a serem crerecidas estão: ballet adulto, ballet infantil, bateria, '
Canto coral, contrabaixo. desenho, fotografia, guitarra, hlp-hop. instrumentos de sopro, plano,
pintura, sapateado, teatro, teclado, viola, violão e violino.
2.4. As aulas serão ministradas no período da manhã, tarde e noite de segunda a sábado, K/ '
estarão sujeitas a alterações, conforme a demanda de cada uma das modalidades.
2.5.. As mo..dalidades descritas no ite.rn 2.3. deverão atender as seguintes faixas etárias:
2.5.1. Ballet Infantil: a partir de 03 (três) anos;
2.5.2. Musicalizacão Infantil: a partir de 02 (dois]" anos;
2.5.2. Instrumentos de Sopro: a partir de 05 (clnco) anos e \_" ..
2.5.4. Demais itens: a partir de 07 (sete) anos.
2.6. A Detentora da Ata deverá iniciar a modalidade em até 5 (cinco) dias após a assinatura da
Ata de Registro de Preços diretamente na SECRETARIADE CULTURA, à Avenida Engenheiro Nicolau
de Vergueiro Forjaz, 330 - Centro. ~

(lJ
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MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA
liA Capital Nacional da Cerêmica Artística e da Decoração - Lei 1349212017"

Secretaria deGestão
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PORTO FERREIRA

2.7. Até o 52 dia útil do mês subsequente a realização das oficinas, a DETENTORAdeverá
apresentar um controle de cadastro e de frequência digitalizado e que seja transmitido para a
Secretaria de Cultura.
2.8. Para cada modalidade a DETENTORAdeverá realizar no mínimo uma oficina por semana.
2.9. Obter, no mínimo lS alunos, com cadastro ativo em cada item, considerando atlvo os
alunos que não obtiveram 3 faltas consecutivas sem justificativa.
2.10 A cada 03 (três) meses a DETENTORAdeverá aplicar uma avaliaçãodos alunos.
2.11. As oficinas deverão contar com aprendizado prático e teórico em cada área de estudo,
fazendo com que os alunos obtenham todo conhecimento e vivência do instrumento de cada
modalidade artlstlca.
2.12 As oficinas terão duração mínima de 50 (cincoenta) minutos e máxima de 2 (duas) horas;
dependendo da necessidade da atividade.
2.13. A DETENTORAdeverá ainda organizar e preparar os alunos para apresentações, recitais e
festivais do calendário oficial do munidpio.

cLÁUSULAtERCEIRA- VIG~NCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preçosé de 12 (doze)meses. improrrogáveis,
contados da data de sua assinatura, ou da consecuçãodo objeto, o que ocorrer primeiro.

cLÁUSULAQUARTA- PAGAMENTO
4.1. OMUNIClplOefetuará o pagamento. observado o seguinte:
a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta
bancária indicada pela PROPONENTEvencedora, em até 15 (quinze) dias após a execução mensal
do objeto, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor
designado para receber o objeto.b) A DETENTORAdeverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto, mediante
acessoao sistema informatizado da Secretaria da Fazendado Estadode SãoPaulo. de acordo com
o disposto no Decreto Federal 6.022 de 22/01/2007 e Ajuste SINIEF11 de 26/09/2008.
c) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas
vigentes.d) Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORAenquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação legal, oufinancelra municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com ots) pagamento(s) pendente(s), sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
e) A(s) Nota(s) Fiscal(ais) somente será(ão) encaminhada(s) para pagamento somente após a
devida conferência e atesto does)solicitante(s).
f) Os pagamentos efetuados em atraso sofrerão a correção monetária e os juros legais, desde
a data final do perfodo de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento.
Também poderão ocorrer compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos; e
descontos por eventuais antecipaçõesde pagamentos.

cLÁUSULAQUINTA- OBRIGAÇÔESDADETENTORA
5.1. Na execução do objeto do presente Registro de Preçosobrlqa-se a DETENTORAa envidar
todo o empenho e a dedicação necessáriosao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados e, ainda, a:
a) responder pelos danos causadosao MUNIClplOou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo quando da execução do objeto do edital, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o
fato do MUNIClplOfiscalizar e acompanhartodo o procedimento;
b) assumir a responsabilidade por danos causados diretamente a bens de propriedade do
MUNICIPío.quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do
objeto;
c) substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem
alterações, deteriorações imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento convocatório, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamentos:
d) cumprir os prazos e condiçõesprevistas no Edital e seus anexos; ~
e) comunicar ao MUNIClpIO, formalmente, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar esclarecimentos julgados necessários;n arcar com as despesasdecorrentes da não observância das condiçõesdo ato convocatório. .•
bem como de infrações praticadas, na execuçãodo objeto;
g) apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com é tabelecido no ...
Edital; . . \j. -._/I ~
Pregão Presencial nIJ 001/2019 Processo Administrativo nIJ 635/2019
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h) indicar, formalmente, prepostocredenciando-opara a manutençãode contatos, durante a
execuçãodo objeto, com O representantedo MUNIC(PIOi
í) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços,em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitat6rio, apresentando ao MUNIClplO os documentos necessários, sempre que
solicitado;
j) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicaçãodo objeto.
k) não veicular pubuctdede acercado objeto do editai, salvo se houver prévia autorizaçãoda
Municipalidade.
I) assumir:
i. a responsabilidadepor todas as providências e obrigações estebelecldas na legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vftimas os seus
técnicos quando da execução da ata, ou em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependênciada licitante;

ii. todos os encargosde possfveldemandatrabalhista, civil ou penal. relacionadasà execução
do objeto, originariamenteou vlnculada por prevenção,conexãoou continência;

iii. a responsabilidadepelosencargosfiscais e comerciais resultantes da execução da Ata de
Registrode Preços.
m) executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.
n) quando a prestaçãodo objeto envolver utilização de veículos, a futura contratada deverá
promover sua identificação.
i) Na identificação a que se refere o item anterior, deverá constar o nome da empresa
prestadorae o nomedo órgãosolicitante.
ii) A identificaçãoobrigatoriamentedeveráser fixada nas lateraisdos veículos.
ii) Nãoserá permitido o usode identificaçãomóvel.
o) Fornecer às pessoaspor ela recrutadas para executar o contrato e dela exigir o uso de
uniforme, crachás bem como todos os equipamentos de proteçãomdlvldual e segurança exigido
pelaCLT;
o) responder por quaisquer danos. de qualquer natureza. que venha a sofrer seus
empregados. terceiros ou a Detentora da Ata. em razãode acidentesou de ação, ou de omissão,
dolosaou culposa.de prepostoou de quemem seu nomeagir.
p) não transferir a terceiros, por qualquer forma. nem mesmo parclalmente. as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio
assentimentopor escritodo Município;
q) manter durante todo a vigência da Ata de Registrode Preçosas condições de habilitação
previstas no Edital.

cLAUSULASEXTA- OBRIGAÇÕESDOMUNIClplO
6.1. OMUNIClplO,durante a vigênciadestaAta de Registrode Preços,compromete-sea:
I proporcionar todas as facilidades indispensáveisao bom cumprimento das obrigações

deste edital, inclusive permitir livre acesso dos empregados da empresa às dependências da
Prefeitura relacionadasà execuçãodo objeto;
II promoveros pagamentosdentro do prazoestipulado;
III fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações.
IV indicar funcionárioresponsávelpelo acompanhamentodeste r;egistrode Preçose
V comunicar à DETENTORAsobre qualquer irregularidâde na entrega do produto ou na
execuçãodo objeto, objeto da presente.

cLAUSULASGTIMA- SANÇÕES K/'.
7.1 Quem. convocadodentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou
apresentar dccumentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execuçãode
seus objetos. não mantiver a proposta, comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará sujeito à sançãoprevista no artigo 72 da Lei 10520/02,semprejufzodas multas previstas no \
instrumento convocatórioe demaispenalidadeslegais. \j
7.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirar o
instrumento equivalente. dentro do prazo estabelecido pelo MUNIC(PIO, caracteriza o
descumprimentototal da obrigaçãoassumida,sujeitando-oa multa de 30% (trinta por cento) sobre
o valor da obrigaçãonãocumprida.
7.3. No caso de atraso injustificado ou ínexecução total OIJ parclal do compromisso assumido
com o MUNICfplO,as sançõesadministrativas aplicadas à DETENTORAserão advertência; multa;
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suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
7.4. O atraso ínjusttncedo na entrega do objeto sem prejuízo do disposto no parágrafo 112 do
artigo 86 da lei Federal nO.8.666/93, sUjeitará a DETENTORA à multa de mora, calculada por dia
de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção:
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 2% (dois por cento) ao dia.
7.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicada a DETENTORA a multa de
30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprída.
7.6. A aplicação de quaisquer sanções referidas no item anterior, não afasta a responsabilização
civil da licitante vencedora pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.
7.7. Sempre que não houver prejuízo para o MUNICipIO. as penalidades impostas poderão ser
relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.

cLÁUSULA OITAVA - RECURSOSORÇAMENTÁRIOS
8.1. A despesa decorrente da aqulslção do objeto desta Ata de Registro de Preços está a cargo
dos Elemento Orçamentário abaixo relacionado e não contempla Fonte de Recursos Federais
(Comunicado SDG 28/2017):

Secretariade Cultura 06.01.00 1741 3.3.90.39.99 13.392.3006.2404 110.0000 01

cLÁUSULA NONA - FORO
9.1 Fica eleito o foro da cidade de Porto Ferreira, SP, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

do a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
inada pelas partes.

Porto Ferreira, 18 de fevereiro de 2019.

~~W~~~~~
Samuel Mattaraggia Júnior

CPF: 392.199.068~80
Proprietário

Detentor da ATA

,~,I~, .':'1\ \' . . /.
T~U na'feros, .,.,soto
CPF: 223.426.298-42

TESTEMUNHAS:

/í}~)(;v'v='#- .' /v
~/~ardo arques

CPF:3:31.45 .988-30
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Secretaria de Gestão
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TERMODECiêNCIAEDENOTIFICACÃO
(CONTRATOS)

CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPALDEPORTOFERREIRA- CNPj:45.339.363/0001-94
CONTRATADO:SAMUELMATTARAGGIAJÚNIOR39219906880 - CNPJ:20.233.900/0001-96
CONTRATONO(DEORIGEM):037/2019
OBjETO: Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas, para a Secretaria de Cultura no munidpio de Porto Ferreira, incluindo as suas
coordenações.
ADVOGADO (S)/ NII OAB: (*): Lucas Peres de Uma I OAB 403087 e-mail:
lucas.lima@portoferreira.sp.gov.br (Contratante)

Pelopresente TERMO,nós, abaixo identificados:
1. EstamosCIENTESde que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estadode são Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resoluçãon!!
01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrênlco, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nll 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se,
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de cantata
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) O acompanhamento dos atas do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursose o que mais couber.

Porto Ferreira, 18 de fevereiro de 2019.

GESTORDOÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: RôrnuloLuis de LimaRipa Car: : Prefeito
CPF:350.575.978-33 RG:45.962.
Data de Nascimento: 05/05/1989
Endereço residencial completo: de Sarros. nO 550 - Apto 73 - VilêlMaria - CEP:13660-200
E-mail instituci.onal: ~re~f~i~to~l:t!o~··~o9S'-W~ip~r4J-
E-mail pessoal: romulori a a
Telefones: (19) 3589-5200/35 -

PelaCONTRATADA
Nome: SamuelMattaraggia Júnior Cargo: Proprietário
CPF:392.199.068-80RG:47.066.522-1
Data de Nascimento: 04/10/1989
Endereço residencial completo: Rua Daniel de Oliveira, nº
527, Vila Nova, Porto Ferreira/SP.CEP13.660-000
E-mail institucional:samuelviollno89@hotmall.com
E-mail pessoal:samuelviolino89@hotmail.com
Telefone(s): (19) 3585-2842/9912 -1316
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ATADEREGISTRODEPREÇOSN° 035/2019
--~-PREGÃOPRESENCIALNQ01/2019 ---
PROCESSOADMINISTRATIVO:635/2019

o MUNIClplODEPORTOFERREIRA.inscrito no CNPJsob n.Q 45.339.363/0001-94, isento de Inscrição
Estadual. com sede na PraçaCornélia Procépio, nD 90. Centro.•na cidade de Porto Ferreira, Estadode
São Paulo, na qualidade de órgão gerenciador. neste ato representado por seu Prefeito, Senhor
RÓMULOLuis DE LIMA RIPA, brasileiro, solteiro. portador da Carteira de Identidade número
45.962.674-7 - SSP/SP.inscrito noCadastrode PessoasFísicasdo Ministério da Fazendasob o número
350.575.978-33. doravante designado MUNIClpIO.e a empresa abaixo relacionada. representada na
forma de seu Contrato Social. em ordem de preferência por classificação. doravante denominada
DETENTORA,resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Precos. nos termos das Leis
8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto Municipal n° 59 de 6 de julho de 2005 e alterações. bem
como do edital de Pregão nos autos do processa em epígrafe. mediante condições e cláusulas a
seguir estabelecidas:

O preço registrado é fixo e irreajustável e contempla materiais. todas as despesas (mão-de-obra.
transporte. equipamentos. instalações. tributos) que o compõem, bem como todos os encargos
(obrigações sociais, impostos, taxas etc.) e quaisquer despesas,diretas e indiretas indispensáveis ao
perfeito cumprimento do objeto.

CLAUSULAPRIMEIRA- OBJETO
1.1 Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguÇtgensartísticas. para a Secretaria de Cultura no munidpio de Porto Ferreira, incluindo as suas
coordenações.
1.2 As DETENTORAdeverá apresentar Planode Curso para cada um dos Itens das oficinas.

cLAUSULASEGUNDA- FORMA.PRAZOELOCALDEEXECUÇÃO
2.1. O objeto desta Ata de Registrá de Preços inclui a execução de modalidades artísticas que já
são oferecidas pelo Municfpio.
2.1.1. Entende-se como execucão. os Planos de Aula que serão ministradas como também a
execução e aplicação de todas elas;
2.2. Objetivos específicosda execuçãodo objeto: oferecer atendimento gratuito no ensino da arte
em todas as áreas especificadasneste Edital.
2.3. Dentre as modalidades a serem oferecidas estão: ballet adulto, ballet infantil, bateria, canto
coral, contrabaixo, desenho. fotografia, guitarra, hlp-hcp. instrumentos de sopro. plano, pintura.
sapateado. teatro. teclado, viola, violão e violino.
2.4. As aulas serão ministradas no perfodo da manhã. tarde e noite de segunda a sábado, e
estarão sujeitas a alterações, conforme a demanda de cada uma das modalidades. t·
2.5.. As mOdalid.ad.esdescrita.sno ttem .2.3.d.e.verã.oatender as seguintes faixas etárias:
2.5.1. Ballet Infantil: a partir de 03 (três) anos;
2.5.2. MusicalizacãoInfantil: a partir de 02 (dois) anos;
2.5.2. Instrumentos de Sopro:a partir de 05 (cinco) anos e
2.5.4. Demais itens: a partir de 07 (sete) anos.
2.6. A Detentora da Ata deverá iniciar a modaltdade em até 5 (cinco) dias após a assinatura da
Ata de Registro de Preçosdiretamente na SECRETARIADECULTURA.à Avenida Engenheiro Nicolau
de Vergueiro Forjaz. 330 - Centro.
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Secretaria de Gestão
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2.7. Até o 5Q dia útil do mês subsequente a realização das oficinas, a DETENTORA deverá
apresentar um controle de cadastro e de frequência digitalizado e que seja transmitido para a
Secretaria de Cultura.2.a. Para cada modalidade a DETENTORAdeverá realizar no mínimo uma oficina por semana.
2.9. Obter, no mfnimo 15 alunos, com cadastro ativo em cada item, considerando atívo os alunos
que não obtiveram 3 faltas consecutivas sem justificativa.
2.10 A cada 03 (três) meses a DETENTORAdeverá aplicar uma avaliação dos alunos.
2.11. As oficinas deverão contar com aprendizado prático e teórico em cada área de estudo,
fazendo com que os alunos obtenham todo conhecimento e vivência do instrumento de cada
modalidade artística.
2.12 As oficinas terão duração mínima de 50 (cincoenta) minutos e máxima de 2 (duas) horas,
dependendo da necessidade da atividade.
2.13. A DETENTORA deverá ainda organizar e preparar os alunos para apresentações. recitais e
festivais do calendérlo oficial do municfplo.

cLAUSULATERCEIRA- ViG~NCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, improrrogáveis,
contados da data de sua assinatura, ou da consecução do objeto, o que ocorrer primeiro.

cLÁUSULA QUARTA- PAGAMENTO
4.1. O MUNIClplO etetuará o pagamento, observado o seguinte:
a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta
bancária indicada pela PROPONENTEvencedora, em até 15 (quinze) dias após a execução mensal do
objeto, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor
designado para receber o objeto.
b) A DETENTORA deverá emitir Nota Fiscal EletrÔnica, para pagamento do objeto, mediante
acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, de acordo com o
disposto no Decreto Federal 6.022 de 22/01/2007 e Ajuste SINIEF 11 de 26/09/2008.
c) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.
d) Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORAenquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação legal, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
e) A(s) Nota(s) Fiscal(ais) somente será(ão) encaminhada(s) para pagamento somente após a
devida conferência e atesto does) sotícltantets).
f) Os pagamentos efetuados em atraso sofrerão a correção monetária e os juros legaiS, desde
a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. Também
poderão ocorrer compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos; e descontos por
eventuais antecipações de pagamentos.

cLAUSULA QUINTA- OBRIGAÇÕESDA DETENTORA
5.1. Na execução do objeto do presente Registro de Preços obriga-se a DETENTORAa envidar
todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados e, ainda, a:
a) responder pelos danos causados ao MUNIClplO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo quando da execução do objeto do edital, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o
fato do MUNICiplO fiscalizar e acompanhar todo o procedimento;
b) assumir a responsabilidade por danos causados diretamente a bens de propriedade do
MUNICIPlo, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregadOS durante a execução do
objeto;
c) substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem alterações,
deteriorações imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento
convocatório, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamentos;
d) cumprir os prazos e condições previstas no Edital e seus anexos;
e) comunicar ao MUNIClpIO, formalmente, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
esclarecimentos julgados necessários;
f) arcar com as despesas decorrentes da não observância das condições do ato convocatório, ~
bem como de infrações praticadas, na execução do objeto;
g) apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no
Edital;
h) indicar, formalmente, preposto credenciando-o para a manutenção
execução do objeto, com o representante do MUNIClpIO; / •
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i) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao MUNIClplO os documentos necessários, sempre que solicitado;
j) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto.
k) não veicular publicidade acerca do objeto do edital, salvo se houver prévia autorização da
Municipalidade.
I) assumir:
i. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação espedfica de
acidentes do trabalho. quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos quando da
execução da ata. ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da licitante;

iLtodos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do objeto,
originariamente ou vinculada por prêvençêo, conexão ou continência;

!iLa responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata de Registro
de Preços.
m) executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais. normas e especificações técnicas correspondentes.
n) quando a prestação do objeto envolver utilização de veículos, a futura contratada deverá
promover sua identificação.
i) Na identificação a que se refere o item anterior, deverá constar o nome da empresa
prestadora e o nome do órgão solicitante.
ii) A identificação obrigatoriamente deverá ser fixada nas laterais dos veículos.
ii) Não será permitido o uso de identificação móvel.
o) Fornecer às pessoas por ela recrutadas para executar o contrato e dela exigir o uso de
uniforme. crachás bem como todos os equipamentos de proteção individual e segurança exigido pela
CLT;
o) responder por quaisquer danos. de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados,
terceiros ou a Detentora da Ata. em razão de acidentes ou de ação. ou de omissão, dolosa ou culposa.
de preposto ou de quem em seu nome agir.
p) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçõeS
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. sem prévio assentimento
por escrito do Município;
q) manter durante todo a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação
previstas no Edital.

cLAUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕESDO MUNIClplO
6.1. O MUNIClplO, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. compromete-se a:
I proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações

deste edital, inclusive permitir livre acesso dos empregados da empresa às dependências da
Prefeitura relacionadas à execução do objeto;
" promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
III fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações.
IV indicar funcionário responsável pelo acompanhamento deste registro de Preços e
V comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na entrega do produto ou na
execução do objeto. objeto da presente. '"

cLAUSULA SÉTIMA- SANÇÕES
7.1 Quem. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seus
objetos, não mantiver a proposta, comportar-se de modo lnldôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
sujeito à sanção prevista no artigo 7Q da Lei 10520/02. sem prejuízo das multas previstas no
instrumento convocatório e demais penalidades legais.
7.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
eqUivale.n.t.e,dentro do p.razo estabeleCidO. pe.IO.MUNICIPIO.•, cara.cteriza o .descumprimento .. total da~r\ .obrigação assumida. sujeitando-o a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida.
7.3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com
o MUNIClplO, as sanções administrativas aplicadas à DETENTORA serão advertência; muita;!
suspensão temporária de participar de llcltações e impedimento de contratar com a Administração e\ ...
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto sem prejuízo do disposto no parágrafo 11:1do artigo
86 da Lei Federal n2• 8.666/93. SUjeitará a DETENTORAà multa de mora. calculada por dia de atraso
da obrigação não cumprida na seguinte proporção:
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a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 2% (dois por cento) ao dia.
1.5. Pela inexecução total Ouparcial do objeto. poderá ser aplicada a DETENTORAa multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida.
1.6. A aplicação de quaisquer sanções referidas no item anterior. não afasta a responsabilização
civil da licitante vencedora pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.
1.1. Sempre que não houver prejuízo para o MUNIClpIO. as penalidades impostas poderão ser
relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.

cLÁUSULA OITAVA- RECURSOSORÇAMENTÁRIOS
8.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto desta Ata de Registro de Preços está a cargo
dos Elemento Orçamentário abaixo relacionado e não contempla Fonte de Recursos Federais
(ComunicadO SDG 28/2017):

SecretariadeCultura 06.01.00 1741 3.3.90.39.99 13.392.3006.2404 110.0000 01

cLÁUSULA NONA- FORO
9.1 Fica eleito o foro da cidade de Porto Ferreira. SP, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços. com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
conforme, vai a nada pelas partes.

/,

/1ill" "(\ . ;

\, \\11 i i ,'1)..
'_ ,t\j\JV~

Tatiana Terossi Presoto
CPF: 223.426.298-42

Porto Ferreira. 18 de fevereiro de 2019.

Nf~~, [\f ~~~\l"c"
Nathália Oliveira G6es e Silva

CPF:369.539.188-02
Proprietária

Detentor da ATA

TESTEMUNHAS:

~~~s
CPF: 337.45;'9à8~3o
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TERMODECI~NCIAEDENOTIFICAêÂO
(CONTRATOS)

CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPALDEPORTOFERREIRA- CNPJ:45.339.363/0001-94
CONTRATADO:NATHALlAOLIVEIRAGÓESESILVA36953918802 - CNPJ:32.273.049/0001-04
CONTRATONO(DEORIGEM):035/2019
OBJETO:Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas, para a Secretaria de Cultura no municfpio de Porto Ferreira, incluindo as suas
coordenações.
ADVOGADO (5)/ NQ OAB: (*): Lucas Peres de Lima I OAB 403087 e-mail:
lucas.lima@portoferreira.sp.gov.br (Contratante)

Pelo presente TERMO,nós, abaixo identificados:
1. EstamosCIENTESde que:
a} o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastrameoto 00 Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na ResoluçãonO
01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processoeletrônlco, todos osDespachose Decisõesque vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficiai do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estadode 5ão Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais,conforme regras do Códigode ProcessoCivil;
d} Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de cantata deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) Oacompanhamento dosatas do processoaté seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Porto Ferreira, 18 de fevereiro de 2019.

GESTORDO ORGÃO/ENTIDADE:
Nome: Rómulo Luís de Lima Ripa
CPF: 350.575.978·33 RG:45.
Data de Nascimento: 05/05/19
Endereço residencial comple . 'Av Ida Dr. A mar de Barros, n2 550 - Apto 73 - Vila Maria - CEP: 13660-200
E-mail Instituclo.:n~a~I:~re~f~e~ltri~o~~f~r~~~tDi·~o!!:v!W...!.!.!.br
E-mail pessoal: ~omulorl
Telefones: (19) 3589-520

Pela CONTRATADA
Nome.: Nathália Oliveira Góes e Silvêl Cargo: proprietária
CPF:369.539.188-02 RG: 44.581.705-7
Data de Nascimento: 31/01/1988
Endereço residencial completo: Rua Nelson Pereira Lopes,
nll 241, Centro, Porto Ferreira/SP. CEP 13.660-000
E-mail institucional:nathaliagoesesilva@gmail.com
E-mail pessoal:nathaliagoesesilva@gmail.com
Telefone(s): (19) 99459-8310

Assinatura: ~~,
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MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA
liA Capital Nacional da Cnâmica Artística e da Decoração - Lei 13492/2017"

Secretaria de Gestão
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

ATADEREGISTRODEPREÇOSN°030/2019
---- PREGÃOPRESENCIALNQ01/2019 ----
PROCESSOADMINISTRATIVO:63512019

o MUNIClplODEPORTOFERREIRA,inscrito no CNPJsob n.1I 45.339.363/0001-94, isento de Inscrição
Estadual, com sedena PraçaCornélia Proc6pio, nii 90. Centro, na cidade de Porto Ferreira.•Estadode
São Paulo. na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor
RÓMULOLuis DE LIMA RIPA, brasileiro. solteiro. portador da Carteira de Identidade número
45.962.674-7 - SSP/SP,inscrito noCadastrode PessoasFísicasdo Ministério da Fazendasob o número
350.575.978-33, doravante designado MUNICIPIO.e a empresa abaixo relacionada. representada na
forma de seu Contrato Social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada
DETENTORA,resolvem firmar o Presente ajuste para Registro de Precos, nos termos das Leis
8.666/1993 e 10.520/2002. do Decreto Municipal n° 59 de 6 de julho de 2005 e alterações, bem
como do edital de Pregão nos autos do processo em epIgrafe. mediante condições e cláusulas a
seguir estabelecidas:

o preço registrado é fixo e irreajustável e contempla materiais, todas as despesas (mão-de-obra.
transporte, equipamentos, instalações, tributos) que o compõem. bem como todos os encargos
(obrigações sociais, impostos, taxas etc.) e quaisquer despesas.diretas e indiretas indispensáveis ao
perfeito cumprimento do objeto.

cLAUSULAPRIMEIRA~OBJETO
1.1 Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas, para a Secretaria de Cultura no município de PortoFerreira, incluindo as suas
coordenações.
1.2 As DETENTORAdeverá apresentar Planode Curso para cada um dos itens das oficinas.

cLAUSULASE;GUNDA- FORMA,PRAZOELOCALDEEXECUÇÃO ..4)\\V,. ))
2.1. O objeto desta Ata de Registro de Preçosinclui a execução de m.odalidadesartísticas que já f ~
são oferecidas pelo Município.
2.1.1. Entende-se como execucão, os Planos de Aula que serão ministradas como também a
execução e aplicação de todas elas;
2.2. Objetivos específicosda execuçãodo objeto: oferecer atendimento gratuito no ensino da arte
em todas as áreas especificadasneste Edital.
2.3. Dentre as modalidades a serem oferecidas estão: ballet adulto, ballet infantil, bateria, canto
coral, contrabaixo. desenho, fotografia, guitarra. nlp-hop. instrumentos de sopro, pi pintura,
sapateado, teatro. teclado, viola, violão e violino.
2.4. As aulas serão ministradas no período da manhã. tarde e noite de segun sábado, e
estarão sujeitas a alterações, conforme a demanda de cada uma das modalidades.
2.5. As modalidades descritas no item 2.3. deverâo atender as seguintes faixa et
2.5.1. Ballet Infantil: a partir de 03 (três) anos;
2.5.2. MusicalizacãoInfantil: a partir de 02 (dois) anos;
2.5.2. Instrumentos de Sopro:a partir de 05 (cinco) anos e
2.5.4. Demais itens: a partir de 07 (sete) anos.
2.6. A Detentora da Ata deverá iniciar a modalidade em até 5 (cinco) dias após a assinatura da
Ata de Registro de Preçosdiretamente na SECRETARIADECULTURA,à Avenida Engenheiro Nicolau
de Vergueiro Forjaz, 330 - Centro.
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PORTO FERREIRA

2.7. Até o 52 dia útil do mês subsequente a realização das oficinas, a DETENTORA deverá
apresentar um controle de cadastro e de frequência digitalizado e que seja transmitido para a
Secretaria de Cultura.
2.8. Para cada modalidade a DETENTORAdeverá realizar no mínimo uma oficina por semana.
2.9. Obter, no mínimo 15 alunos, com cadastro ativo em cada item, considerando ativo os alunos
que não obtiveram 3 faltas consecutivas sem justificativa.
2.10 A cada 03 (três) meses a DETENTORAdeverá aplicar uma avaliação dos alunos.
2.11. As oficinas deverão contar com aprendizado prático e teórico em cada área de estudo,
fazendo com que os alunos obtenham todo conhecimento e vivência do instrumento de cada
modalidade artística.
2.12 As oficinas terão duração mínima de 50 (cincoenta) minutos e máxima de 2 (duas) horas,
dependendo da necessidade da atividade.
2.13. A DETENTORA deverá ainda organizar e preparar os alunos para apresentações, recitais e
festivais do calendário oficial do município.

cLAUSULATERCEIRA- VIG~NCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, lmprorroqévels,
contados da data de sua assinatura, ou da consecução do objeto. o que ocorrer primeiro.

cLAUSULAQUARTA- PAGAMENTO
4.1. O MUNIC(PIOefetuará o pagamento, observado o seguinte:
a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta
bancária indicada pela PROPONENTEvencedora. em até 15 (quinze) dias após a execução mensal do
objeto, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor
designado para receber o objeto.
b) A DETENTORA deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto, mediante
acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. de acordo com o
disposto no Decreto Federal 6.022 de 22/01/2007 e Ajuste SINIEF 11 de 26/09/2008.
c) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários. em conformidade com as instruções normativas vigentes.
d) Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORAenquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação legal, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência. a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
e) A(s) Nota(s) Fiscal(ais) somente será(ão) encaminhada(s) para pagamento somente após a
devida conferência e atesto does) solicitante(s}.
f) Os pagamentos efetuados em atraso sofrerão a correção monetária e os juros legais. desde
a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. Também
poderão ocorrer compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos; e descontos por
eventuais antecipações de pagamentos. n;'

cLAUSULA QUINTA- OBRIGAÇÕESDA DETENTORA .
5.1. Na execução do objeto do presente Registro de Preços obriga-se a DETENTORAa nvidar
todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encarg ue lhe
são confiados e, ainda. a:
a} responder pelos danos causados ao MUNICiplO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo quando da execução do objeto do edital, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o
fato do MUNICiplO fiscalizar e acompanhar todo o procedimento;
b} as m r a responsabilidade por danos causados diretamente a bens de propriedade do
MUNICIPI. ando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do
ob
c)
deteria

stituir. arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento

rio, inda que constatados após o recebimento e/ou pagamentos;
prir os prazos e condições previstas no Edital e seus anexos;
unicar ao MUNIClpIO, formalmente, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclareci entos julgados necessários;
f) ar ar com as despesas decorrentes da não observância das condições do ato convocatório,
bem como e infrações praticadas. na execução do objeto;
g) apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no
Edital; .
h} lnolcar. formalmente. preposto credenciando-o para a manutenção de contatos. durante a
execução do objeto, com o representante do MUNIClpIO; ,
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i) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório. apresentando ao MUNIClplO os doeumentos necessários. sempre que solicitada;
j} assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto. .
k) não veicular publicidade acerca do objeto do edital, salvo se houver prévia autorização da
Municipalidade.
I) assumir:
i. a responsabilidade por todas as providênctas e obrigações estabelecidas na legislação especffica de
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos quando da
execução da ata, ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependê.neia da licitante;

li.todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do objeto,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

ílí.a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata de Registro
de Preços.
rn) executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente. enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais. normas e especificações técnicas correspondentes.
n) quando a prestação do objeto envolver utilização de veículos, a futura contratada deverá
promover sua identificação.
i) Na identificação a que se refere o item anterior, deverá constar o nome da empresa
prestadora e o nome do órgão solicitante.
ii) A identificação obrigatoriamente deverá ser fixada nas laterais dos veículos.
ii) Não será permitido o uso de identificação móvel.
o) Fornecer às pessoas por ela recrutadas para executar o contrato e dela exigir o uso de
uniforme, crachás bem como todos os equipamentos de proteção indiVidual e segurança exigido pela
CLT:
o) responder por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados,
terceiros ou a Detentora da Ata, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa.
de preposto ou de quem em seu nome agir.
p) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. sem prévio assentimento
por escrito do Município:
q) manter durante todo a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação
previstas no Edital.

cLAUSULA SEXTA,....OBRIGAÇÕESDO MUNIClplO
6.1. O MUNIClpIO. durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. compromete-se a:
I proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações

deste edital. inclusive permitir livre acesso dos empregados da empresa às dependências da
Prefeitura relacionadas à execução do objeto;
II promover os pagamentos dentro do prazo estipulade:
III fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado. desde que atendidas as
obrigações.
IV indicar funcionário responsável pelo acompanhamento deste registro de Preços e
V COmunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade J1a entrega do produto ou na
execução do objeto, objeto da presente.

cLAUSULA St:TIMA ,....SANÇÕES
7.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seus
objetos, não mantiver a proposta, comportar-se de modo lnldôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei 10$20/02, sem prejuízo das multas previstas no
instrumento convocatório e demais penalidades legais.
7.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar i strumento
equivalente, dentro cio prazo estabelecido pelo MUNIC(PIO, caracteriza o descu prl e to total da
obrigação assumida, sujeitando-o a multa de :30% (trinta por cento) sobre o valo o· ção não
cumpHda. .
7.3. No caso de atraso injustificado ou Inexecução total ou parcial do compram' se a
o MUNIClpIO, as sanções administrativas aplicadas à DETENTORA serão ve
suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar CO d
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
7.4. O atraso Injustificado na entrega do objeto sem prejuízo do disposto no parágrafq 19 do artigo
86 da Lei Federal nQ• 8.666/93, sujeitará a DETENTORAà multa de mora, calculada por dia de atraso
da obrigação não cumprida na seguinte proporção:

(] I
(~j

i
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a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 2% (dois por cento) ao dia.
7.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicada a DETENTORAa multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida.
7.6. A aplicação de quaisquer sanções referidas no item anterior, não afasta a responsabilização
civil da licitante vencedora pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.
7.7. Sempre que não houver prejuízo para o MUNICipIO, as penalidades impostas poderão ser
relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.

cLAUSULA OITAVA- RECURSOSORÇAMENTÁRIOS
8.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto desta Ata de Registro de Preços está a carga
dos Elemento Orçamentária abaixo relacionado e não contempla Fonte de Recursos Federais
(Comunicado SDG 28/2017):

Secretariade Cultura 06.01.00 1741 3.3.90.39.99 13.392.3006.2404 110.0000 01

cLAUSULA NONA - FORO .
9.1 Fica eleito o foro da cidade de Porto Ferreira, SP, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
conforme, vai assin a pelas partes.

)J1luwt;
T.~'~ TerossiPresoto
CPF: 223.426.298-42

TESTEMUNHAS:

Pregão Presencial nfJ 001/2019 Processo Administrativo n(; 535/2019 Página 4



· '

MUNICíPIO DE PORTO FERREIRA
liA Capital Naciottal da Cerâmica Artística e da Decoração - Lei 13492/2Q17"

Secretaria de Gestão
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

TERMODE CleNCIA E DE NOTIFlêAêÃO
(CONTRATOS)

CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPAL DE PORTOFERREIRA- CNPJ:45.339.363/0001-94
CONTRATADO; MARCUSVINICIIJSSANTOS DE GOUVEIA 27082218842 - CNPJ:32.280.468/0001-73
CONTRATO N12(DE ORIGEM): 030/2019
OBJETO: Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas, para a Secretaria de Cultura no município de Porto Ferreira, incluindo as suas
coordenações.
ADVOGADO (S)/ N" OAS: (*): Lucas Peres de Lima / OAS 403087 e-mail:
lucasJima@portoferreira.sp,gov.br (Contratante)

Pelo presente TERMO. n6s, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTESde que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e Julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônlco:
p) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõni.co, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nQ

01/2011 do TCESP;
c) além de disponfveis no processo eletrôníco. todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no DiáriO Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nll 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrânico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu Julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fôrmas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Porto Ferreira, 18 de fevereiro de 2019.

GESTORDO ÓRGÃOLENTlDADE:
Nome: Rómulo Luís de Lima Ripa
CPF: 350.575.978-33 RG: 45. 2
Data de Nascimento: 05105/19
Endereço residencial comple
E-mail institudoniill: ref
E-mail pessoal: romulori
Telefones: (19.) 3589-5200 I

r de Barros, nll 550 - Apto 73 - Vila Maria - CEP: 13660-200
.br

Pela CONTRATADA
Nome: Marcus Vlnfclus Santos de Gouveia Cargo:
Proprietário
CPF:270.822.188-42 RG: 13.592,023-1
Data de Nascimento: 11/11/1977
Endereço residencial completo: Rua Bento José de
Carvalho, 1'12250, Porto Ferreira/SP, CEP 13.660-000
E-mail institucional:mveiavinicius@gmail.com
E-miilil pessoa' cus.gouveiavl Icius@gmail.com
Telefone 19) 99473-1678
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ATADEREGISTROOEPREÇOSN° 029/2019
____PREGÃOPRESENCIALNQ01/2019 ----
PROCESSOADMINISTRATIVO:635/2019

O MUNIClplODEpORro FERReiRA.inscrito no CNPJsob n.1iI 45.339.363/0001-94. isento de Inscrição
Estadual, com sede na PraçaCornélio Procópio. nil 90, Centro. na cidade de Porto Ferreira, Estadode
São Paulo, na qualidade de órgão gerenciador. neste ato representado por seu Prefeito, Senhor
RÓMULOLuis OE LIMA RIPA. brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade número
45.962.674-7 _SSP/SP,inscrito noCadastrode PessoasFísicasdo Ministério da Fazendasob o número
350.575.978-33, doravante designado MUNICIPIO.e a empresa abaixo relacionada, representada na
forma de seu Contrato Social. em ordem de preferência por classificação, doravante denominada
DETENTORA,resolvem firmar o presente ajuste para Registro.de Precos, nos termos das Leis
8.666/199:3 e 10.520/2002, do Decreto Munic:;ipaln° 59 de 6 de julho de 2005 e alterações, bem
como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a
seguir estabelecidas:

o preço registrado é fixo e irreajustável e contempla materiais, todas as despesas (mão-de-obra.
transporte, equipamentos, instalações, tributos) que o compõem. bem como todos os encargos
(obrigações sociais, impostos, taxas etc.) e quaisquer despesas,diretas e indiretas indispensáveis ao
perfeito cumprimento do objeto.

cLAUSULAPRIMEIRA- OBJETO
1.1 Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas. para a Secretaria de Cultura no município de Porto Ferreira, incluindo as suas
coordenações.1.2 As DETENTORAdeverá apresentar Planode Curso para cada um dos itens das oficinas.

cLAUSULASEGUNDA- FORMA,PRAZOELOCALDEEXECUÇÃO
2.1. O objeto desta Ata de Registro de Preçosinclui a execução de modalidades artísticas que já

são oferecidas pelo Munidpio. l2.1.1. Entende-se como execucãO.os Planos de Aula que serão ministradas como também a .
execução e aptlcaçãc de todas elas;2.2. Objetivos especffitos da execuçãodo objeto: oferecer atendimento gratuito no ensino da arte
em todas as áreas especificadasneste Edital.2.3. Dentre as modalidades a serem oferecidas estão: ballet adulto, ballet infantil, bateria. canto .
coral, contrabaixo, desenho, fotografia, guitarra. hip-hop, instrumentos de sopro, piano. pintura,
sapateado, teatro, teclado, viola. violão e violino. \
2.4. As aulas serão ministradas no período da manhã, tarde e noite de segunda a sábado, e ~ )
estarão sujeitas a alterações, conforme a demanda de cada uma das modalidades. {~
2.5. As modalidades descritas no item 2.3. deverão atender as seguintes faixas etárias:
2.5.1. Ballet Infantil: a partir de 03 (três) anos; ~'
2.5.2. MusicalizacãoInfantil: a partir de 02 (dois) anos;
2.5.2. Instrumentos de SoprQ:a partir de 05 (cinco) anos e
2.5.4. Demais itens: a partir de 07 (sete) anos.
2.6. A Detentora da Ata deverá Iniciar a modalidade em até 5 (cínco) dias após a asslnatura a
Ata de Registro de Preços dlretamente na SECRETARIADECULTURA,à Avenida Engenheiro Nicolau
de Vergueiro Forjaz, 330 - Centro. J
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2.7. Até o 5Q dia útil do mês subsequente a realização das oficinas, a DETENTORA deverá
apresentar um controle de cadastro e de frequência digitalizado e que seja transmitido para a
Secretaria de Cultura.
2.8. Para cada modalidade a DETENTORAdeverá realizar no mínimo uma oficina por semana.
2.9. Obter, no mínimo 15 alunos, com cadastro ativo em cada item, considerando ativo os alunos
que não obtiveram 3 faltas consecutivas sem justificativa.
2.10 A cada 03 (três) meses a DETENTORAdeverá aplicar uma avaliação dos alunos.
2.11. As oficinas deverão contar com aprendizado prático e teórico em cada área de estudo,
fazendo com que os alunos obtenham todo conhecimento e vivência do instrumento de cada
modalidade artística.
2.12 As oficinas terão duração miníma de 50 (cincoenta) minutos e máxima de 2 (duas) horas,
dependendo da necessidade da atividade.
2.13. A DETENTORA deverá ainda organizar e preparar os alunos para apresentações, recitais e
festivais do calendário oficial do munidpio.

cLÁUSUlA TERCEIRA- VIG~NCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, improrrogáveis,
contados da data de sua assinatura, ou da consecução do objeto, o que ocorrer primeiro.

cLÁUSUlA QUARTA - PAGAMENTO
4.1. O MUNiCípIO efetuará o pagamento, observado o seguinte:
a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta
bancária indicada pela PROPONENTEvencedora, em até 15 (quinze) dias após a execução mensal do
objeto. condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor
designado para receber o objeto.
b) A DETENTORA deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do obíeto. mediante
acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, de acordo com o
disposto no Decreto Federal 6.022 de 22/01/2007 e Ajuste SINIEF 11 de 26/09/2008.
c) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.
d) Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORAenquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação legal, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s} pagamento(s) pendente(s), Sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
e) A(s) Nota(s) Fiscal(ais) somente será(ão) encaminhada(s) para pagamento somente após a
devida conferência e atesto do(s} solicitante(s).
f) Os pagamentos efetuados em atraso sofrerão a correcão monetária e os juros legais, desde
a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. Também
poderão ocorrer compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos; e descontos por
eventuais antecipações de pagamentos.

1~
! cLAusulA QUINTA- OBRIGAÇOESDA DETENtORA

5.1. Na execução do objeto do presente Registro de Preços obriga-se a DETENTORAa envidar
todo o empenho e a dedicação necessários ao fiei e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados e, ainda, a:
a) responder pelos danos causados ao MUNIClplO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo quando da execução do objeto do edital, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o
fato do MUNIClplO fiscalizar e acompanhar todo o procedimento;
b) assumir a responsabilidade por danos causados diretamente a bens de propriedade do
MUNICIPfo, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do
objeto;
c) substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem alterações,
deteriorações imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exlçênclas do Instrumento
convocatório, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamentos;
d) cumprir os prazos e condições previstas no Edital e seus anexos;
e) comunicar ao MUNIClpIO, formalmente, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
esclarecimentos julgados necessários:
f) arcar com as despesas decorrentes da não observância das condições do ato convocatório,
bem como de infrações praticadas, na execução do objeto;
g) apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no
Edital;
h) indicar, formalmente, preposto credenciando-o para a manute o de cantatas, durante a
execução do objeto, com o representante do MUNICfpIO;
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i) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo llcltatérlo, apresentando ao MUNIC(PIOos documentos necessários, sempre que solicitado;
j) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto,
k) não veicular publicidade acerca do objeto do edital, salvo se houver prévia autorização da
Municipalidade.
I) assumir:
i. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos quando da
execução da ata, ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da licitante;

ii.todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do objeto.
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

iii.a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata de Registro
de Preços.
m) executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
n) quando a prestação do objeto envolver utilização de veículos, a futura contratada deverá
promover sua identificação.
i) Na identiflcitlção a que se refere o item anterior, deverá constar o nome da empresa
prestadora e o nome do órgão solicitante.
ii) A identificação obrigatoriamente deverá ser fixada nas laterais dos veículos.
ii) Não será perrnltide o uso de identificação móvel.
o) Fornecer às pessoas por ela recrutadas para executar o contrato e dela exigir o uso de
uniforme, crachás bem como todos os equipamentos de proteção individual e segurança exigido pela
CI..T;
o) responder por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados,
terceiros ou a Detentora da Ata, em razão de acidentes ou de acãc. ou de omissão, dolosa ou culposa,
de preposto ou de quem em seu nome agir.
p) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento
por escrito do Munidpio;
q) manter durante todo a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação
previstas no Edital.

cLAUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕESDO MUNIClplO
6.1. O MUNIClpIO, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, compromete-se a:
I proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações

deste edital, inclusive permitir livre acesso dos empregados da empresa às dependências da
Prefeitura relacionadas à execução do obleto:
II promover os pagamentos dentro do prazo estipulado:
III fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações. _ ,
IV indicar funcionário responsável pelo acompanhamento deste registro de Preços e
V comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na entrega do produto ou na
execução do objeto, objeto da presente.

cLAUSULA SÉTIMA- SANÇÕES
7.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seus
objetos, não mantiver a proposta. comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará
sujeito à sanção prevista no artigo 72 da Lei 10520/02, sem prejuízo das multas previstas no
instrumento convocatório e demais penalidades legais. ~\
7.2. A recusa injustificada do adjudlcatárto em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento _
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo MUNICipIO, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não __

j~:.prid~~ caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com ~
o MUNIClpIO. as sanções administrativas apllcades à DETENTORA serão advertência: multa;
suspensã_o tempo_rária_de participar de licitaçõ_es e imp_ed_imento de co_ntra_tarcom a Administração e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto sem prejuízo do disposto no parágrafo 1!l do artigo '
86 da Lei Feder_ai n!l. 8.666/93, sujeitará a DETENTORAà multa de mora, calculada por dia de atraso "G)
da obrigação não cumprida na seguinte proporção: _J
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a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 2% (dois por cento) ao dia.
7.5. Pela inexecução total ou parcial do obleto. poderá ser aplicada a DETENTORAa multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida.
7.6. A aplicação de quaisquer sanções referidas no item anterior, não afasta a responsabilização
civil da licitante vencedora pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.
7.7. Sempre que não houver prejuízo para o MUNIClplO, as penalidades impostas poderão ser
relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.

cLÁuSULA OITAVA - RECURSOSORÇAMENTARIOS
8.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto desta Ata de Registro de Preços está a cargo
dos Elemento Orçamentário abaixo relacionado e não contempla Fonte de Recursos Federais
(Comunicado SDG 28/2017):

SecretariadeCultura 06.01.00 1741 3.3.90.39.99 13.392.3006.2404 110.0000 01

cLAUSULA NONA - FORO
9.1 Fica eleito o foro da cidade de Porto Ferreira, SP, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelas partes.

i'\.

\.'.
Tatiima Terossi Presoto
CPF: 223.426.298-42

orto Ferreira, 18 de fevereiro de 2019.

RÓmulo Luls de Um
CPF:350.575.91

Prefeito
Contratant

\:fJÁ~ 71UÀ<A'L ~ 11\{Jf'n9
Tatiana Prlscila Justino O"'" .
CPF:318.828.428-47

Proprietária
Detentor da ATA

TESTEMUNHAS:
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teRMO DECI~NCIAEDENOTlFICAêÃO
(CONTRATOS)

CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPALDEPORTOFERREIRA- CNPJ:45.339.363/0001-94
CONTRATADO:TATIANAPRISCILAJUSTINO31882842847 - CNPJ:17.823.357/0001-72
CONTRATONQ(DEORIGEM):029/2019
OBJETO:Registro de preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas, para a Secretaria de Cultura no município de Porto Ferreira, incluindo as suas
coordenações.
ADVOGADO (5)/ NQ OAS: (*): Lucas Peres de Lima / OAS 403087 e-mail:
lucas.lima@portQferreira.sp.gov.br (Contratante)

Pelopresente TERMO,n6s, abaixo identificados:
1. EstamosCIENTESde que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de SãoPaulo,cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônlco:
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na ResoluçãonQ

01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processoeletrônico, todos osDespachose Decisõesque vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estadode São Paulo. em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nQ 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se. a partir de então, a
contagem dos prazos processuais,conforme regras do Códigode ProcessoCivil;
d) Qualquer alteração de endereço- residencial ou eletrônico - ou telefones de cantata deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) O acompanhamento dos atas do processoaté seu julgamento final e consequente pubílcação:
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

Porto Ferreira, 18 de fevereiro de 2019.

GESTORDOÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:Rômulo Luísde Lima Ri
CPF:350.575.978-33 RG:4
Data de Nâscimento:05/0 1
Endereçoresidencial comp
E-mail instltucional:~rL.5e~feait~F~.~J4l~~L1L:.!o!!.
E-mail pessoal:~r~ui;!!l~r~i~·~~'.}I,~?#.!..2~"
TeiE!fones:(19) 3589-5200

ResponsáVeiSque assinaramo ajuste:
PeloCONTRATANTE
Nome:Rômulo Luísd
CPF:350.575.978-33
Data de Nasciment
Endereçoresidenc
Barros. n2 $50 -
E-mail instituc'
E-mail pessoalrj~;~;St;;~~~~~~
Telefones: (19

PelaCONTRATADA
Nome:TatiêUíaPriscilaJustino Cargo: Proprietária
CPF:318.828.428-47 RG:41.660.456-0
Data de Nascimento:26/08/1983
Endereçoresidencialcempleto; RuaDr. CarlindoValeriani,
nO896. Apto 5. Centro, Porto Ferreira/SP.CEP13.660-000
E-mailinstitucional: tatiana.justino@hotmall.tom
E-mailpessoal:tatiana.justino@hotmail.com
Telefone(s):(19) 99999-4075

Assinàtura:\~ tA t;-n;.v ltv0. (,<»w ~1.;"'{Ii:I
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ATADEREGISTRODEPREÇOSN° 028/2019
____PREGÃOPRESENCIALN!.!01/2019 ---
PROCESSOADMINISTRATIVO:63512019

o MUNIClplODEPORTOFERREIRA,inscrito no CNPJsob n.!.!45.339.363/0001-94. isento de Inscrição
Estadual, com sede na PraçaCornélio Proc6pio, ni! 90, Centro. na cidade de Porto Ferreira, Estadode
São Paulo, na qualidade de órgão gerendador. neste ato representado por seu Prefeito, Senhor
RÓMULOLuis DE LIMA RIPA. brasileiro. solteiro. portador da Carteira de tdentidade número
45.962.674-7 _SSP/SP,inscrito noCadastrode PessoasFísicasdo Ministério da Fazendasob o número
350.575.978-33. doravante designado MUNIClpIO.e a empresa abaixo relacionada, representada na
forma de seu Contrato Social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada
DETENTORA,resolvem firmar o presente ajuste para Registro de. Precos, nos termos das Leis
8.666/1993 e 10.520/2002. do Decreto Municipal nQ 59 de 6 de julho de 2005 e alterações, bem
como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a
seguir estabelecidas:

o preço registrado é fixo e irreajustável e contempla materiais, todas as despesas (mão-de-obra,
transporte, equipamentos, instalações, tributos) que o compõem, bem como todos os encargos
(obrigações sociais, impostos, taxas etc.) e quaisquer despesas,dlretas e lndlretas indispensáveis CiO
perfeito cumprimento do objeto.

cLAUSULAPRIMEIRA- OSJETO
1.1 Registro de Preços da hora para futura e eventual centratecãc de oficinas de diversas
linguagens artísticas, para a Secretaria de Cultura no município de Porto Ferreira, incluindo as suas
cooroeneções.1.2 As DETENTORAdeverá apresentar Planode Curso para cada um dos itens das oficinas.

cLAUSULASEGUNDA- FORMA.PRAZOELOCALDEEXECUÇÃO
2.1. O objeto desta Ata de Registro de Preçosinclui a execução de modalidades artísticas que já
são oferecidas pelo Município.2.1.1. Entende-se como @xecucão,os Planos de Aula que serão ministradas como também a
execução e aplicação de todas elas:2.2. Objetivos especfticosda execução do objeto: oferecer atendimento gratuito no ensino da arte
em todas as áreas especificadas neste Edital. ~2.3. Dentre as modalidades a serem oferecidas estão: ballet adulto. ballet infantil, bateria, canto
coral, contrabaixo, desenho, fotografia, guitarra, híp-hop, instrumentos de sopro, piano, pintura, , -,
sapateado, teatro, teclado, vlola, violão e violino.
2.4. As aulas serão ministradas no período da manhã, tarde e noite de segunda a sábado, e
estarão sujeitas a alterações, conforme a demanda de cada uma das modalidades.
2.5. As m.odalidade.sd.es.critasno .item 2.3. deverão atender as seguintes faixas etárias: / .~.
2.5.1. Ballet Infantil: a partir de 03 (três) anos; - ~
2.5.2. MusicalizacãoInfantil: a p.artir de 02 (dois) anos; . ( ,\.
2.5.2. Instrumentos de Sopro:a partir de 05 (cinco) anos e V
2.5.4. Demais itens: a partir de 07 (sete) anos.

Ata de Registro de Preços diretamente na SECRETARIADECULTURA,à Avenida Engenheiro Nicolau
de Vergueiro Forjaz, 330 - Centro. .
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2.7. Até o 51:1di;a útil do mês subsequente a realização das oficinas, a DETENTORA deverá
apresentar um controle de cadastro e de frequência digitalizado e que seja transmitido para a
Secretaria de Cultura.
2.8. Para cada modalidade a DETENTORAdeverá realizar no mínimo uma oficina por semana.
2.9. Obter, no mínimo 15 alunos, com cadastro ativo em cada item. considerando attvo os alunos
que não obtiveram 3 faltas consecutivas sem justificativa.
2.10 A cada 03 (três) meses a DETENTORAdeverá aplicar uma avaliação dos alunos.
2.11. As oficinas deverão contar com aprendizado prático e teórico em cada área de estudo.
fazendo com que os alunos obtenham todo conhecimento e vivência do instrumento de cada
modalidade artística.
2.12 As oficinas terão duração mínima de 50 (cincoenta) minutos e máxima de 2 (duas) horas.
dependendo da necessidade da atividade.
2.13. A DETENTORA deverá ainda organizar e preparar os alunos para apresentações. recitais e
festivais do calendário oficial do municfpio.

cLAUSULA TERCEIRA- VIGI:NCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, improrrogáveis.
contados da data de sua assinatura. ou da consecução do objeto, o que ocorrer primeiro.

cLAUSULA QUARTA- PAGAMENTO
4.1. O MUNiCípIO efetuará o pagamento. observado o seguinte:
a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional. mediante depósito na conta
bancária indicada pela PROPONENTEvencedora, em até 15 (quinze) dias após a execução mensal do
objeto, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor
designado para receber o objeto.
b) A DETENTORA deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto, mediante
acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. de acordo com o
disposto no Decreto Federal 6.022 de 22/01/2007 e Ajuste SINIEF 11 de 26/09/2008.
c) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas dtsposlçõés determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.
d) Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORAenquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação legal, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com 0(5) pagamento(s) pendentets), sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
e) A(s) Nota(s) Fiscal(ais) somente será(ão) encaminhada(s) para pagamento somente após a
devida conferência e atesto do{s) sotlcttantetsl.11"/ f) Os pagamentos efetuados em atraso sofrerão a correção monetária e os Juros legais, desde
a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. Também

! ./ poderão ocorrer compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos; e descontos por
. eventuais antecipações de pagamentos.

cLAUSULA QUINTA- OBRIGAÇÕESDA DETENTORA
5.1. Na execução do objeto do presente Registro de Preços obriga-se a DETENTORA a envidar
todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados e. ainda. a:
a) responder pelos danos causados ao MUNIClplO ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou
dolo quando da execução do objeto do edital, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o
fato do MUNIClplO fiscalizar e acompanhar todo o procedimento;
b) assumir a responsabilidade por danos causados diretamente a bens de propriedade do
MUNICIPíO, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do
objeto;
c) substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem alterações,
deteriorações imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às eXigências do instrumento
convocatório. ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamentos;
d) cumprir os prazos e condições previstas no Edital e seus anexos;
e) comunicar ao MUNiCípIO, formalmente, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
esclarecimentos julgados necessários;
f) arcar com as despesas decorrentes da não observância das condições do ato convocatório.
bem como de íntrações praticadas. na execução do objeto:
g) apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no
Edital; r\
h) indicar. formalmente. preposto credenclendo-o para a manutenção contatos, durante a
execução do objeto, com o representante do MUN1ClpIO;
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i) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao MUNiCíPIO os documentos necessários, sempre que solicitado:
j) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encarços fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto.k) não veicular publicidade acerca do objeto do edital, salvo se houver prévia autorização da
Municipalidade.
I) assumir:
i. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleCidas na legislação específica de
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vftimas os seus técnicos quando da
execução da ata, ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da licitante;

ii.todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do objeto,
originarIamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

íii.a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata de Registro
de Preços;m) executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
n) quando a prestação do objeto envolver utilização de vefculos, a futura contratada deverá
promover sua identificação.
i) Na identificação a que se refere o item anterior. deverá constar o nome da empresa
prestadora e o nome do órgão solicitante.
ii) A identificação obrigatoriamente deverá ser fixada nas laterais dos veículos.
ii) Não será permitido o uso de identificação móvel.
o) Fornecer às pessoas por ela recrutadas para executar o contrato e dela exigir o uso de
uniforme, crachás bem como todos os equipamentos de proteção individual e segurança exigidO pela
CLT;o) responder por quaisquer danos, de qualquer natureza. que venha a sofrer seus empregados,
terceiros ou a Detentora da Ata. em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa,
de preposto ou de quem em seu nome agir.
p) não transferir a terceiros, por qualquer forma. nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento
por escrlto do Município;
q) manter durante todo a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação
previstas no Edital.

cLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕESDO MUNIClplO
6.1. O MUNIClplO, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, compromete-se a:
I proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom c;umprimento das obrigações

deste edital, inclusive permitir livre acesso dos empregados da empresa às dependências da
Prefeitura relacianadas à execução do objeto:
II promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
III fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrtçações.
IV indicar funcionário responsável pelo acompanhamento deste registro de Preços e
V comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade fiei entrega do produto ou na
execução do objeto, abjeto da presente. (Z'
7.1 Quem, convocado dentro. do prazo de validade da sua proposta. deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução de seus
objetos. não mantiver a proposta. comportar-se de modo mldõneo ou cometer fraude fiscal, ficará ~
~Ujteito à tSanção pret~is.ta ndoartiqo 7>1I?d-a dLei 1105120/02, sem prejuízo das multas previstas no \, ',_
lOS rumen o convoca orro e ernars pena I, a es ega s. '
7.2. A recusa injustificada da adjudicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirar o instrumento
equivalente. dentro do prazo estabelecido pela MUNIClplO, caracteriza a descumprimento total da
~e~gp~fj~.assu_mida, SUJeltand_o-oa mUI_ta,de :30% (tr_inta por cento_) sobre o valo_r da_Obri_ga_ção nã~a /\

7.3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido co
o MUNICipIO, as sanções administrativas aplicadas à DETENTORA serão advertência; multa;
suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. '.
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto sem prejufzo do disposto no parágrafO 12 do artigo
86 da Lei Federal n>l.8.666/93, sujeitará a DETENTORAà multa de mora, calculada por dia de atraso
da obrigação não cumprida na seguinte proporção:

cLAUSULA SÉTIMA- SANÇÕES
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a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 2% (dois por cento) ao dia.
7.5. Pela inexecução total ou parclal do objeto. poderá ser aplicada a DETENTORAa multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida.
7.6. A aplicação de quaisquer sanções referidas no item anterior, não afasta a responsabilização
civil da licitante vencedora pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.
7.7. Sempre que não houver prejuízo para o MUNICfpIO. as penalidades impostas poderão ser
relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.

cLÁUSULA OITAVA- RECURSOSORÇAMENTÁRIOS
8.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto desta Ata de Registro de Preços está a cargo
dos Elemento Orçamentário abaixo relacionado e não contempla Fonte de Recursos Federais
(Comunicado SDG 28/2017):

SecretariadeCultura 06.0l.00 1741 3.3.90.39.99 13.392.3006.2404 110.0000 01

cLÁUSULA NONA - FORO
9.1 Fica eleito o foro da cidade de Porto Ferreira, SP, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
conforme, vai as . ada pelas partes.

T~t~soto
CPF: 223.426.298-42

orto Ferreira, 18 de fevereiro de 2019.

~(-:P'V l: IL J. ~~t>
Ederson Luiz de Moraes
CPF: 400.159.898-10

Proprietária
Detentor da ATA

TESTEMUNHAS:

fj}}af}~fí.2 IV .
~fCêlrdo arques

CPF: 337.45 .988-30
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MUNICÍPIO DEPORTO FERREIRA
liA Capital Nacional da Cerâmica Artística é da Decoração - Lei 13492/2017"

Secretaria de Gestão
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

TERMODE CI~NCIA E DE NOTIFICAêÃO
(CONTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE PORTOFERREIRA- CNPj: 45.339.363/0001-94
CONTRATADO: EOERSONLUIZ DE MORAES40015989810 - CNPJ:32.393.128/0001-59
CONTRATON2 (DE ORIGEM): 028/2019
OBJETO: Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oflcinas de diversas
linguagens artísticas. para a Secretaria de Cultura no município de Porto Ferreira, incluindo as suas
coordenações.
ADVOGADO (S)/ NO OAB: (*): Lucas Peres de Lima I OAB 403087 e-mail:
lucas.lima@portoferreira.sp.qov.br (Contratante)

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTESde que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;
b} poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução nQ

01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo aletrônlco, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno
do Poder Legislativo. parte do Tribunal de contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nQ 709. de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de cantata deverá
ser comunicada pelo interessado. peticionandO no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Porto Ferreira, 18 de fevereiro de 2019.

mar de Barros, nll550 _ Apto 73 - Vila Maria - CEP: 13660-200
. ov.br

Pela CONTRATADA
Nome: Ederson Lulz de Moraes Cargo: Proprietário
CPF: 400.159.898-10 RG: 36.314.473-0
Data de Nascimento: 04/05/1990
Endereço residencial completo: Rua 29 de Julho.nQ 540.
Centro. Porto Ferreira/SP. CE? 13.660-000
E-mail institucional:rush_2112nga@hotmail.com
E-mailpessoal:rush_2112nga@hotmail.com
Telefone(s):(19) 99184-6998

Assinatura: t'f?é,{lS[?I\i 24.) tl J.. ,t~í()r?,,>
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MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA
/IA Capital Nacional da Cerâmica Artística e da Decoração - Lei 13492/2017"

Secretaria de Gestão
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CON~RATOS

ATADEREGISTRODEPREÇOSN° 038/2019
____PREGÃOPRESENCIALNO01/2019 ----
PROCESSOADMINISTRATIVO:635/2019

o MUNIClplODE PORTOFERREIRA,inscrito no CNP]sob n,- 45.339.363/0'001-94, isento de Inscrição
Estadual, com sede na PraçaCornéllo procóplo, n' 90, Centro, na cidade de Porto Ferreira, Estado de
São Paulo, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor
ROMULO luis DE UMA RIPA. brasileiro, solteiro, portador da carteira de Identidade ndmero
45.962.674-7 _SSP/SP,inscrito no Cadastro de PessoasFlslcasdo Ministério da Fazenda sob o ndmero
350.575.976-33, doravante designado MUNICIPlO,e a empresa abaixo relacionada, representada na
forma de seu Contrato Social, em ordem de preferência por ciassiflcação, doravante denominada
DETEOITORA,resolvem flrmar o presente ajuste para Registro de Precos, nos termos das leis
6.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto Municipal n° 59 de 6 de julho de 2005 e alterações, bem
como do editai de pregão nos autos do processo em epigrafe, mediante condições e cláusulas a

seguir estabelecidas:

O preço registrado é fixo e irreajustável e contempla materiais. todas as despesas (mão-de-obra.
transporte. equipamentos. instalações. tributos) que o compõem. bem como todos os encargos
(obrigações sociais. impostos. taxas etc.) e quaisquer despesas. diretas e indiretas indispensáveis ao

perfeito cumprimento do objeto.

cLAUSULAPRIMEIRA- OBJETO
1.1 Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas. para a Secretaria de Cultura no município de Porto Ferreira. incluindo as suas

coordenações.1.2 As DETENTORAdeverá apresentar Plano de Curso para cada um dos itens das oficinas.

cLAUSULASEGUNDA- FORMA,pRAZOE LOCALDEEXECUÇÃO
2.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços inclui a execução de modalidades artísticas que já

são oferecidas pelo Munidpio.2.1.1. Entende-se como execucão. os Planos de Aula que serão ministradas como também a
execução e aplicação de todas elas;2.2. Objetivos espedficoS da execução do objeto: Oferecer!.tendimento gratuito no ensino da arte
em todas as áreas especificadas neste Edital.2.3. Dentre as modalidades a serem oferecidas estão: .bal et adulto, ballet infantil. bateria. canto
coral. contrabaixo. desenho. fotografia. guitarra, ntp-hop. i strumentos de sopro, piano, pintura.
sapateado. teatro. teclado. viola, violão e violino.2.4. As aulas serão ministradas no período da manhã. arde e noite de segunda a sábado. e
estarão sujeitas a alterações. conforme a demanda de cada uma das modalidades.
2.5. As modalidades descritas no item 2.3. deverão atender as seguintes faixas etárias:
2.5.1. Ballet Infantil: a partir de 03 (três) anos;
2.5.2. Musicalizacão Infantil: a partir de 02 (dois) anos;
2.5.2. Instrumentos de Sopro: a partir de 05 (cinco) anos e
2.5.4. Demais itens: a partir de 07 (sete) anos. '2.6. A ~etentora da Ata ~everá iniciar a modalidade em até 5 (cinco) dias após a assinatura da
Ata de RegIstro de Preços dlretamente na SECRETARIADECULTURA,à Avenida Engenheiro Nicolau
de Vergueiro Forjaz. 330 - Centro.

tJr.. nJin Presencial nfl 001/2019
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MUNICÍPIO DEPORTO FERREIRA
liA Capital Nacional da Cerâmica Artística e da Decoração - Lei 1349212017"

Secretaria deGestão
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

2.7. Até o 5Q dia útil do mês subsequente a realização das oficinas, a DETENTORAdeverá
apresentar um controle de cadastro e de frequência digitalizado e que seja transmitido para a
Secretariade Cultura.
2.8. Paracada modalidade a DETENTORAdeverá realizar no mínimo uma oficina por semana.
2.9. Obter, no mínimo 15 alunos,com cadastroativo em cada item, considerandoativo os alunos
que nãoobtiveram 3 faltas consecutivassemjustificativa.
2.10 A cada 03 (três) mesesa DETENTORAdeverá aplicar uma avaliaçãodos alunos.
2.11. As oficinas deverão contar com aprendizado prático e teórico em cada área de estudo,
fazendo com que os alunos obtenham todo conhecimento e vivência do instrumento de cada
modalidade artística.
2.12 As oficinas terão duração mínima de 50 (cincoenta) minutos e máxima de 2 (duas) horas,
dependendoda necessidadeda atividade.
2.13. A DETENTORAdeverá ainda organizar e preparar os alunos para apresentações,recitais e
festivais do calendário oficial do município.

cLAUSUlATERCEIRA- VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registrode Preçosé de 12 (doze)meses, improrrogáveis,
contadosda data de sua assinatura, ou da consecuçãodo objeto, o que ocorrer primeiro.

cLAUSUlAQUARTA- PAGAMENTO
4.1. OMUNICfplOefetuará o pagamento,observadoo seguinte:
a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta
bancária indicada pela PROPONENTEvencedora,em até 15 (quinze)dias apósa execuçãomensal do
objeto, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor
designadopara receber o objeto.
b) A DETENTORAdeverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto, mediante
acessoao sistema informatizado da Secretariada Fazendado Estadode SãoPaulo,de acordo com o
disposto no Decreto Federal 6.022 de 22/01/2007 e Ajuste SINIEF11 de 26/09/2008.
c) Serãoretidos na fonte os tributos e ascontribuiçõeselencadasnasdisposiçõesdeterminadas
pelosórgãos fiscais e fazendários, em conformidadecom as instruçõesnormativasvigentes.
d) Nenhumpagamento será efetuado à DETENTORAenquanto pendentede liquidaçãoqualquer
obrigação legal, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensadacom o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso
gere direito a acréscimosde qualquer natureza.
e) A(s) Nota(s) Fiscal(ais)somente será(ão) encaminhada(s) para pagamento somente após a
devida conferência e atesto does)solicitante(s).
f) Os pagamentos efetuados em atraso sofrerão a correção monetária e osjuros legais, desde
a data final do período de adimplemento de cadaparcela até a data do efetivo pagamento.Também
poderão ocorrer compensaçõesfinanceiras e penalizaçõespor eventuais atrasos; e descontos por
eventuais antecipaçõesde pagamentos.

cLÁUSUlAQUINTA- OBRIGAÇÕESDADETENTORA
5.1. Na execução do objeto do presente Registro de Preçosobriga-se a DETENTORAa envidar
todo o empenho e a dedicação necessáriosao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
sãoconfiados e, ainda, a:
a) responder pelos danos causadosao MUNICíPIOou a terceiros, decorrentesde sua culpa ou
dolo quando d,aexecução do objeto do edital, não excluindo ou reduzindoessa responsabilidadeo
fato do MUNICIPIOfiscalizar e acompanhartodo o procedimento;
b) assumir a responsabilidade por danos causados diretamente a bens de propriedade do
MUNICIP(O,quando estes tenham sido ocasionadospor seus empregados durante a execução do
objeto;
c) substituir. arcando com asdespesasdecorrentes.osmateriais que apresentaremalterações.
deteriorações imperfeições ou quaisquer irregularidadesdiscrepantesàs exigênciasdo in~t ento Tv
convocatório. ainda que constatadosapóso recebimento e/ou pagamentos;
d) cumprir os prazos e condiçõesprevistas no Edital e seusanexos;
e) comunicar ao MUNICfpIO,formalmente. qualquer anormalidadede caráter urgente restar
esclarecimentosjulgados necessários:
f)· arcar com as despesasdecorrentesda não observânciadas condiçõesdo ato con . atório.~
bem como de infrações praticadas, na execuçãodo objeto; , ,
g) apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no .
Edital;
h) _indicar, formalmente, preposto credenciando-opara a manutenção de contatos, durante a
execuçaodo objeto. com o representante do MUNICfpIO;
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MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA
liA Capital Nacional da Cerâmica Artística e da Decoração - Lei 13492/2017"

Secretaria de Gestão
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 2% (dois por cento) ao dia.
7.5. Pelainexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicadaa DETENTORAa multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida.
7.6. A aplicação de quaisquer sançõesreferidas no item anterior, não afasta a responsabilização
civil da licitante vencedora pela inexecuçãototal ou parcial do objeto ou pela inadimplência.
7.7. Sempre que não houver prejuízo para o MUNiCípIO,as penalidades impostas poderão ser
relevadas ou transformadas em outras de menor sanção,a seu critério.

cLAUSULAOITAVA- RECURSOSORÇAMENTÁRIOS
8.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto desta Ata de Registrode Preçosestá a cargo
dos Elemento Orçamentário abaixo relacionado e não contempla Fonte de Recursos Federais
(ComunicadoSDG28/2017):

SecretariadeCultura 06.01.00 1741 3.3.90.39.99 13.392.3006.2404110.0000 01

cLÁUSULANONA- FORO
9.1 Fica eleito o foro da cidade de Porto Ferreira, SP,como competente para dirimir quaisquer
questõesoriundas da presente Ata de Registrode Preços,com exclusãode qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
ada pelas partes.

~kgÂ/{l
BrendaAlisanpach~-t
CPF:428.206.728-41

Proprietária
Detentorda ATA

\,
Tatiana erossi Presoto
CPF:223.426.298-42

TESTEMUNHAS:

fí1)~c~!v
~g~o M. rques

CPF:337.455. 88-30
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MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA
liACapital Nacional da CerâmicaArtística e da Decoração - Lei 13492/2017"

Secretaria de Gestão
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PORTO FERREIRA

i) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao MUNiCíPIOos documentos necessários,sempre que solicitado;
j) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto.
k) não veicular publicidade acerca do objeto do edital, salvo se houver prévia autorização da
Municipalidade.
I) assumir:

L a responsabilidade por todas as providências e obrigaçõesestabelecidas na legislação espedfica de
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos quando da
execução da ata, ou em conexãocom eles, ainda que acontecido em dependência da licitante;

iLtodosos encargos de possíveldemanda trabalhista, civil ou penal, relacionadasà execução do objeto,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

lll.a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata de Registro
de Preços.
m) executar as obrigaçõesassumidascom observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçõestécnicas correspondentes.
n) quando a prestação do objeto envolver utilização de veículos, a futura contratada deverá
promover sua identificação.
i} Na identificação a que se refere o item anterior, deverá constar o nome da empresa
prestadora e o nome do órgão solicitante.
ii) A identificação obrigatoriamente deverá ser fixada nas laterais dos veículos.
ii) Não será permitido o uso de identificação móvel.
o) Fornecer às pessoas por ela recrutadas para executar o contrato e dela exigir o uso de
uniforme, crachás bem comotodos osequipamentos de proteção individual e segurança exigido pela
CLT;
o) responder por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregadOS,
terceiros ou a Detentora daAta, em razãode acidentes ou de ação,ou de omissão, dolosa ou culposa,
de preposto ou de quem em seu nome agir.
p} não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçõesa queestá obrigada, sem prévio assentimento
por escrito do Município;
q) manter durante todo a vigência da Ata de Registro de Preçosas condições de habilitação
previstas no Edital.

cLÁUSULASEXTA- OBRIGAÇÕESDOMUNICfplO
6.1. OMUNiCípIO,durante a vigência desta Ata de Registrode Preços,compromete-se a:
I proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações

deste edital, inclusive permitir livre acesso dos empregados da empresa às dependências da
Prefeitura relacionadas à execuçãodo objeto;
II promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
III fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações.
IV indicar funcionário responsável pelo acompanhamento q,esteregistro de Preçose
V comunicar à DETENTORAsobre qualquer irregularidade na entrega do produto ou
execução do objeto, objeto da presente.

na

J
~

cLÁUSULASÉTIMA- SANÇÕES
7.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seus
objetos, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei 10520/02, sem prejuízo das multas previstas not
instrumento convocatório e demais penalidades legais. ;
7.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo MUNICfpIO,caracteriza o descumprimento total a
obrigação assumida, sujeitando-o a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação o
cumprida.
7.3. No casode atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumi
o MUNiCípIO, as sanções administrativas aplicadas à DETENTORAserão advertência; .~
suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administr o e .
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração Pública. )
7.4. O atraso injustificado naentrega do objeto sem prejuízodo disposto no parágrafo l0 do artigo
86 da Lei Federal nO.8.666/93, sujeitará a DETENTORAà multa de mora, calculada por dia de atraso
da obrigação não cumprida na seguinte proporção:
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MUNICíPIO DE PORTO FERREIRA
liACapital Nacional da CerâmicaArtística e da Decoração- Lei 13492/2017"

Secretaria de Gestão
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PORTO FERREIRA

TERMODECI~NCIAEDENOTIFICACÃO
(CONTRATOS)

CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPALDEPORTOFERREIRA- CNPJ:45.339.363/0001-94
CONTRATADO:SRENDAALISANPACHOLl42820672841 - CNPJ:19.561.467/0001-39
CONTRATONº (DEORIGEM):038/2019
OSJETO:Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas, para a Secretaria de Cultura no município de Porto Ferreira, incluindo as suas
coordenações.
ADVOGADO (S)/ Nº OAS: (*): Lucas Peres de Lima / OAS 403087 e-mail:
lucas.lima@portoferreira.sp.gov.br (Contratante)

Pelo presente TERMO,nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTESde que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº
01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de ProcessoCivil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionandO no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) O acompanhamento dos atas do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Porto Ferreira, 20 de fevereiro de 2019.

PelaCONTRATADA
Nome: Brenda Alisan Pacholl Cargo: Proprietária
CPF:428.206.728-41 RG:49.733.481-1
Data de Nascimento: 07/02/1994
Endereço residencial completo: Rua Miguel Libertucci, nQ

03, Serra D'Agua, Porto Ferreira/SP, CEP13.660-000
E-mail institucional:brendaDacholi@hotmail.com
E-mail pessoal:brendapacholi@hotmail.com
Telefone(s): (19) 99490-4704

Assinatura: /JrtJ(:"~



MUNICÍPIO DEPORTO FERREIRA
liA Capital Nacional da Cerâmica Artística e da Decofáçiio - Lei 13492/2017/1

Secretaria de Gestão
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

ATADEREGiSTRODEPREÇOSN° 021/2Cl19
____PREGÃOPRESENCIALNQ01/2019 --
PROCESSOADMINISTRATIVO:635/2019

O MUNIC(PiODEPORTOFERREIRA,inscrito no CNPJsob n.Q 45.339.363/0001-94, isento de Inscrição
Estadual, com sede ne PraçaCornélia ProcópiO,nii90, Centro, na cidade de Porto Ferreira, Estadode
São Paulo, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representada por seu PrefeitQ, Senhor
ROMULOLuis DE UMA RIPA, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade número
45.962.674-7 _SSP/SP,inscrito noCadastrode PessoasFísicasdo Ministério da Fazendasob o número
350.575.978-33, doravante designado MUNIC(PIO,e a empresa abaixo relacionada, representada na
forma de seu Contrato Social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada
DETENTORA.resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Precos, nos termos das Leis
8.666/1993 e 10.520/2002, do Decreto Municipal n° 59 de 6 de julho de 2005 e alterações, bem
como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a
seguir estabelecidas:

o preço registrado é fixo e irreajustável e contempla materiais. todas as despesas (mão-de-obra,
transporte, equipamentos, instalações, tributos) que o compõem. bem como todos os encargos
(obrigações sociais, tmpostos.taxas etc.) e quaisquer despesas,ctretas e indiretas indispensáveis ao
perfeito cumprimento do oblato.

cLAUSULAPRIMEIRA- OBJETO
1.1 Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas, para a Secretaria de Cultura no munidpio de Porto Ferreira, incluindo as suas
coordenações.1.2 As DETE.NTORAdeverá apresentar Planode Curso para cada um dos itens da.soficinas.

cLAUSULASEGUNDA- FORMA,pRAZOELOCALDEEXECUÇÃO
2.1. O objeto desta Ata de Registro de Preçosinclui a execução de modalidades artísticas que já

são oferecidas pelo Municfpio.2.1.1. Entende-se como execucão, os Planos de Aula que serão minístra(ias como também a
execução e aplicação de todas elas;2.2. Objetivos espedficos da execuçãodo objeto: oferecer atendimento gratuito no ensino da arte
em todas as áreas especificadasneste Edital.2.3. Dentre as modalidades a serem oferecidas estão: ballet adulto, ballet infantil, bateria, canto
coral, contrabaixo, desenho, fotografia, guitarra, hlp-hop, instrumentos de sopro, piano, pintura,
sapateado. teatro, teclado, viola, violão e violino.2.4. As aulas serão ministradas no período da manhã, tarde e noite de segunda a sábado, e \
estarão sujeitas a alterações, conforme a demanda de cada uma das modalidades. ,., ~
2.5. As mOdalidad.es.d...e..s..crltas..n.O..it.em2,.3.., deverão.. aten.der as seg.·uintes faixas etá.rias:Z .2.5.1. Ballet Infantil: a partir de 03 (três) anos: '
2.5.2. MusicalizacãoInfantil: a partir de 02 (dois) anos; ~
2.5.2. Instrumentos de Sopro:a partir de 05 (cinco) anos e
2.5.4. Demais itens: a partir de 07 (sete) anos.2.6. A Detentora da Ata deverá iniciar a modalidade em até 5 (cinco) dias após a assina da
Ata de Registro de Preços diretamente na SECRETARIADECULTURA,à Avenida Engenheiro Nicolau
de Vergueiro Forjaz, 330 - Centro.
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2.7. Até o 511 dia útil do mês subsequente a realização das oficinas. a DETENTORAdeverá
apresentar um controle de cadastro e de frequência digitalizado e que seja transmitido para a
Secretaria de Cultura.
2.8. Para cada modalidade a DETENTORAdeverá realizar no mínimo uma oficinà por semana.
2.9. Obter, no mínimo 15 alunos, com cadastro ativo em cada Item. considerando ativo os alunos
que não obtiveram 3 faltas consecutivas sem justificativa.
2.10 A cada 03 (três) meses a DETENTORAdeverá aplicar uma avaliação dos alunos.
2.11. As oficinas deverão contar com aprendizado prático e teórico em cada área de estudo.
fazendo com que os alunos obtenham todo conhecimento e vivência do instrumento de cada
modalidade artística.
2.12 As oficinas terão duração mínima de 50 (cincoenta) minutos e máxima de 2 (duas) horas,
dependendo da necessidade da atividade.
2.13. A DETENTORAdeverá ainda organizar e preparar os alunos para apresentações, recitais e
festivais do calendário oficial do munidpio.

clÁUSULA TERCEIRA- VlGí:NCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. improrrogáveis,
contados da data de sua assinatura, ou da consecução do objeto, o que ocorrer primeiro.

clÁUSULA QUARTA- PAGAMENTO
4.1. O MUNICípIOefetuará o pagamento. observado o seguinte:
a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional. mediante depósito na conta
bancária indicada pela PROPONENTEvencedora. em até 15 (quinze) dias após a execução mensal do
objeto. condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor
designado para receber o objeto.
b) A DETENTORAdeverá emitir Nota Fiscal EletrOnica, para pagamento do obleto. mediante
acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado de SãoPaulo. de acordo com o
disposto no Decreto Federal 6.022 de 22/01/2007 e Ajuste SINIEF11 de 26/09/2008.
c) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários. em conformidade com as instruções normativas vigentes.
d) Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORAenquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação legal. ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com ots) paçarnentots) pendente(s), sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
e) A(s) Nota(s) Fiscal(ais) somente será(ão) encaminhada(s) para pagamento somente após a
devida conferência e atesto does) solícitante(s).
f) Os pagamentos efetuados em atraso sofrerão a correção monetária e os juros legais, desde
a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. Também
poderão ocorrer compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos; e descontos por
eventuais antecipações de pagamentos,

cLAUSULAQUINTA- OBRIGAÇOESDADETENTORA
5.1. Na execução do objeto do presente Registro de Preços obriga-se a DETENTORAa envidar
todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados e. ainda, a:
a) responder pelos danos causados ao MUNIClplOou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou
dolo quando da execução do objeto do edital. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o
fato do MUNIClplO fiscalizar e acompanhar todo o procedimento;
b) assumir a responsabilidade por danos causados diretamente a bens de propriedade do
MUNICIPlo, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do
objeto;
c) substituir. arcando com as despesas decorrentes. os materiais que apresentarem alterações.
deteriorações imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento
convocatório. ainda que constatados após o recebimento e/ou. pagamentos;
d) cumprir os prazos e condições previstas no Edital e seus anexos;

• e) comunicar ao MUNIClpIO.formalmente. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
esclarecimentos julgados necessários: ~
f) arcar com as despesasdecorrentes da não observânciadas condiçõesdo ato convocatório, .,
bem como de infrações praticadas, na execução do objeto:
g) apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no
Edital;
h) indicar, formalmente, preposto credenciando-o para a manutenção de /"',ntatos. durante a
execução do objeto, com o representante do MUNIClpIO;
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i) manter. durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação ex.igidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao MUNICiplO os documentos necessários. sempre que solicitado;
j) assumir. ainda, a reSponsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto.k) não veicular publicidade acerca da objeto do edital. salvo se houver prévia autorização da

Municipalidade.
I) assumir:i. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação espedfica de
acidentes do trabalho. quando, em ocorrência da espécie. forem vítimas os seus técnicos quando da
execução da ata. ou em conexão com eles. ainda que acontecido em dependência da licitante;

iLtodos os encargos de passivei demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do objeto.
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

iiLa responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata de Registro

de Preços.rn) executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente. enquadrando-
se. rigorosamente. dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
n) quando a prestação do objeto envolver utilização de veículos. a futura contratada deverá
promover sua identificação.i) Na identificação a que se refere o item anterior, deverá constar o nome da empresa
prestadora e o nome do órgão solicitante,
ii) A identificação obrigatoriamente deverá ser fixada nas laterais dos veículos.
ii) Não será permitido o uso de identificação móvel.
o) Fornecer às pessoas por ela recrutadas para executar o contrato e dela exigir o uso de
uniforme. crachás bem como todos os equipamentos de proteção individual e segurança exigido pela

CLT;o) responder por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados.
terceiros ou a Detentora da Ata, em razão de acidentes ou de ação, ou de orntssão, dolosa ou culposa.
de preposto ou de quem em seu nome agir.p) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem préviO assentimento
por escrito do Munidpio;q) manter durante todo a vigência da Ata de Registro de preços as condições de habilitação

previstas no Edital.

cLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕESDO MUNICiPIO
6.1. O MUNICipIO, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, compromete-se a:
I proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações

deste edital, inclusive permitir livre acesso dos empregados da empresa às dependências da
Prefeitura relacionadas à execução do objeto;
II promover os pagamentos dentro do prazo estipuladO;
III fornecer atestados de caeectdede técnica quando .scucttaoo. desde que atendidas as

obrigações.IV indicar funcionário responsável pelo acompanhamento deste registro de Preços e
V comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na entrega do produto ou na
execução do objeto, objeto da presente.

cLÁUSULA SÉTIMA- SANÇÕES J_'
7.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seus
objetos. não mantiver a proposta. comportar-s.e de modo Inldêneo ou cometer fraude fiscal, ficará
sujeito à sanção prevista no artigo 70. da Lei 10520102, sem prejuízo das multas previstas no
instrumento convocatório e demais penalidades legais,
7.2. A recusa injustificada do adjudicatáriO em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo MUNIClpIO. caracteriza o descumprimento total da ~\
obrigação assumida. sujeitando-o a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da cbriqação não --.

cumprida,1.3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com
o MUNIClplO, as sanções administrativas aplicadas à DETENTORA serão advertência; multa;
suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto sem prejuízo do disposto no parágrafo 12 do artigo
86 da Lei Federal n2. 8.666/93, sujeitará a DETENTORAà multa de mora, calculada por dia de atraso
da obrigação não cumprida na seguinte proporção:
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a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias. multa de 2% (dois por cento) ao dia.
7.5. Pela inexecução total ou parcial do objeto, poderá ser aplicada a DETENTORAa multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida.
7.6. A aplicação de quaisquer sanções referidas no item anterior, não afasta a responsabilização
civil da licitante vencedora pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.
7.7. Sempre que não houver prejuízo para o MUNIC(PIO, as penalidades impostas poderão ser
relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério.

cLÁUSULA OITAVA- RECURSOSORÇAMENTÁRIOS
8.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto desta Ata de Registro de Preços está a cargo
dos Elemento Orçamentário abaixo relacionado e não contempla Fonte de Recursos Federais
(Comunicado SDG 28/2017):

Secretariade Cultura 06.01.00 1741 3.3.90.39.99 13.392.3006.2404 110.0000 01

cLÁUSULA NONA - FORO
9.1 Fica eleito o foro da cidade de Porto Ferreira, SP, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços. com exclusão de Qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

,~átwt
Tatiana Terossi Presoto
CPF: 223.426.298-42

a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada
da pelas partes.

RÓniulo Lufs de U
CPF: 350.575.9

Prefeito
Contratan

TESTEMUNHAS:

I!Y'(V~' '.Át'
~lc'árdo arques

CPF: 337.45 .988-30
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TERMODECIe:NCIAEDENOTIFICAÇÃO
(CONTRATOS)

CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPALDEPORTOFERREIRA.-CNPJ:45.339.363/0001-94
CONTRATADO:GASRIELEROSAGRIGOLETO32683259808 - CNPJ:32.397.839/000-00
CONTRATONO(DEORIGEM):027/2019
OBJETO:Registro de Preços da hora para futura e eventual contratação de oficinas de diversas
linguagens artísticas, para a Secretaria de Cultura no município de Porto Ferreira. incluindo as suas
coordenações.ADVOGADO (S)/ NI! OAS: (*): Lucas Peres de Lima lOAS 403087 e-mail:
lucas.lima@portoferreira.sp.gov.br (Contratante)

Pelopresente TERMO,nés, abaixo identificados:
1. EstamosCIENTESde que:a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estadode SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na ResoluçãonQ

01/2011 do TCESP;c) além de disponíveis no processoelétrônico, todos osDespachose Decisõesque vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estadode São Paulo. em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nQ 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais.conforme regras do Códigode ProcessoCivil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser cornunlcada pelo interessado. petic;:ionandono processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:a) Oacompanhamento dos atasdo processoaté seu julgamento final e consequente publicação:
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

Porto Ferreira, 18 de fevereiro de 2019.

GESTOR DO 6RGÃO/ENllDADE:
Nome: Rômulo Luís de Lima R.ipa
CPF:350.575.978-33 RG: 45.9
Data de Nascimento: 05/05/198
Endereço residencial completo' 'Av. níd
E-mail institucional: ref íto e
E~mail pessoal: m lori a
Telefones: (19)=3"='5~89~-~5;:;20~0~/:$~';;'I.~~'"4'-

r de Barros, nO 550 - Apto 73 ,..Vila Maria - CEP: 13660-200
.br

Pela CONTRATADA
Nome: GabrielEl Rosa Grigoleto Cargo: proprietária
CPF:326.832.598-08 RG: 33,136.439-6
Data de Nascimento: 03/06/1985
Endereço residencial completo: Rua Francisco Pn'ldo, nº
1284, centro. porto Ferreira/SP, CEP 13.660-000
E-mail instltuciOnal:gabi.Qrigoletoedf@gmail.com
E-mail pessoal:gabi.griaoletoedf@gmail.com
Telefone(s): (19) 99229~3060
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